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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 109/2019
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 16 (dezesseis) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 287/2018, 
a servidora MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA, portador da CI/RG nº. 8.335.274-4, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, lotado no GABINETE DO PREFEITO, com o período de aquisição de 
02/04/2014 à 01/04/2015, com fruição em 03/09/2018 a 02/10/2018, conforme Portaria de nº 274/2018, para serem 
gozadas no período de 11/03/2019 a 26/03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 (oito) dias do mês de março de 2019.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Pab Parte Fixa 06/03/19 7.277,67            
TOTAL REPASSE 7.277,67            

Agente comunitário de Saúde -  ACS 06/03/19 8.750,00            
TOTAL DE REPASSE 8.750,00            

Piso de Atenção Básico Varialvel - PAB 06/03/19 10.110,00          
TOTAL DE REPASSE 10.110,00          

FNS - TETO FINANCEIRO - MAC 06/03/19 13.208,15          
TOTAL REPASSE 13.208,15          

Agentes Combate Endemias - Ass. Fin. Complem. 06/03/19 1.250,00            
TOTAL REPASSE 1.250,00            

VIGILANCIA EM SAUDE - INC. FIN. DIVERSOS 04/02/19 721,48               
06/03/19 721,48               

TOTAL REPASSE 1.442,96            

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 08 de Março de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº. 004/2019.
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019.
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES.
HOMOLOGAÇÃO GERAL.
O Prefeito do Município de ALTO PARAÍSO/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto o presente 
Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2019 (Regulamento Especial) 
datado de 24/01/2019, e dar outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar pública a homologação das inscrições deferidas dos candidatos abaixo relacionados.
Art. 2º.  O local, endereço, período e horários para a aplicação das provas objetivas, serão divulgados junto com o 
Edital de ENSALAMENTO que publicaremos em breve. 
CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NO ATO DA INSCRIÇÃO COMO SENDO PORTADORES DE DEFICIÊNCIA, 
AUSÊNCIA, LIMITAÇÕES SENSORIAIS E NEUROFIBRAMATOSE.
01-	 PROFESSOR 20 HORAS.
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	
001 	 DORIVAL ACOSTA	 00122	
CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NO ATO DA INSCRIÇÃO COMO SENDO CANDIDATOS 
AFRODESCENDENTES:
02-	 PROFESSOR 20 HORAS.
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	
0001	 MARIA VALDERIZA PEREIRA	 00196		
0002	 VANEUZA DA SILVA AMORIM	 00236		
0003	 ROSIMAR SILVA DE PAULA	 00403		
0004	 SILVANIA NOGUEIRA PINHO ELIAS	 00404		
0005	 REGINA DIAS SANTOS SOFA	 00409		
02- EDUCADOR INFANTIL - 40 HORAS.
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	
0001	 MAGDALI DANIELE RIBEIRO PRATA	 00039	
0002	 DAIANE CARVALHO DOS SANTOS	 00116	
0003	 JOSELAINE N. DE SOUZA O. FREITAS	 00190	
0004	 SIRLENE CARLOS ALVES	 00194	
0005	 PATRICIA OLIVEIRA FIORI MIRANDA	 00253	
0006	 SHIRLENE ROSANE MURTA	 00270	
0007	 RERISANIA ANAIDES A. NASCIMENTO	 00303	
0008	 JOICE FERNANDA SANT. DOS SANTOS	 00328	
0009	 CARLA REGINA DA SILVA LIMA	 00361	
0010	 CAROLINE SIMI COSTA	 00372	
0011	 DAIANE SANTANA PAULINO	 00392	
03- FISCAL DE SANEAMENTO
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	
0001	 SILVANA OLIVEIRA DA SILVA	 00088	
0002	 JULIANA VIEIRA DE SOUZA	 00172	
0003	 ISABEL DOS SANTOS CARDOSO	 00173	
0004	 LEILA DA SILVA CRISISTOMO	 00259	
0005	 JULIANO DOS SANTOS ZUCCA	 00285	
0006	 AMANDA DA SILVA SANTOS	 00336	
0007	 MARLON DAVID DE JESUS DA SILVA	 00352	
0008	 CAIO JUNIOR JESUS DA SILVA	 00355	
HOMOLOGAÇÃO GERAL:
03-	 PROFESSOR 20 HORAS.
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO		
0001	 ANA MARIA DA SILVA	 00024		
0002	 PATRÍCIA TELES DA SILVA	 00037		
0003	 KEITY APARECIDA DE OLIVEIRA	 00061		
0004	 PATRICIA MARA OLIVEIRA	 00110		
0005	 JHENNIFER FERRANTE GONÇALVES	 00119		
0006	 DORIVAL ACOSTA	 00122		
0007	 TEREZA AP. PEDROTA DA SILVA	 00126		
0008	 VANIA MARIA GARCIA ROSA	 00129		
0009	 BRUNA NAYARA GOMES DE SOUSA	 00140		
0010	 VALDOMIRA DOS SANTOS FERREIRA	 00165		
0011	 ANGELA JOSE DOS SANTOS	 00167		
0012	 MARIA VALDERIZA PEREIRA	 00196		
0013	 DULCINEIA SUARDI RODRIGUES	 00205		
0014	 BEATRIZ SELEGUIM SILVESTRE	 00209		
0015	 PATRICIA FERREIRA DE S. OLIVEIRA	 00211		
0016	 FATIMA ADRIANA DOS REIS ROQUE	 00213		
0017	 CAMILA MARIANA DA SILVA	 00215		
0018	 VANDERLEIA HERMACKI	 00232		
0019	 ROSANGELA CRISTINA J. PEREIRA	 00233		
0020	 VANEUZA DA SILVA AMORIM	 00236		
0021	 ALEXANDRA CARVALHO TAVARES	 00249		
0022	 MARIA EZENILDA ROMAN	 00254		
0023	 TEREZINHA MARLI BERGONZINI	 00258		
0024	 SANDRA MARIA DA C. R. REVESSO	 00282		
0025	 WILLIAN HENRIQUE DE O. DOMINGUES	 00306		
0026	 ANA PAULA FERREIRA DA COSTA	 00312		
0027	 ELIANE ÁVILA DE LIMA	 00317		
0028	 GISLAINE TEIXEIRA DA SILVA	 00323		
0029	 ANGELA MARIA DOS ANJOS	 00349		
0030	 APARECIDA JULIANE DOS ANJOS	 00351		
0031	 ROSILEI DOS ANJOS	 00353		
0032	 LETICIA ARAUJO	 00362		
0033	 IEDA BEATRIZ LUCENA	 00364		
0034	 GRACIELE CELESTINO DO PRADO	 00369		
0035	 VALDETE APARECIDA DA SILVA	 00376		
0036	 LEANDRA ARAÚJO BUENO	 00379		
0037	 MIRIAN DE JESUS FARIA SANTOS	 00382		
0038	 SILVIANE MARTINS RODRIGUES	 00386		
0039	 CAMILA RUBIO	 00391		
0040	 ROSIMAR SILVA DE PAULA	 00403		
0041	 SILVANIA NOGUEIRA PINHO ELIAS	 00404		
0042	 REGINA DIAS SANTOS SOFA	 00409		
0043	 DANIELE CRISTINA C. GUERRER	 00413		
02- EDUCADOR INFANTIL - 40 HORAS.
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO		
0001	 KETLILLYN CAVALCANTE	 00006		
0002	 DAYANE AP. L. FERREIRA MANCINI	 00021		
0003	 ISABELA PERIM DE OLIVEIRA	 00031		
0004	 ÉRICA HALACHEN DAS N. CAPARELLI	 00033		
0005	 MAGDALI DANIELE RIBEIRO PRATA	 00039		
0006	 REGINA DE OLIVEIRA CAETANO	 00040		
0007	 FERNANDA VILELA DE MELO	 00057		
0008	 IMAIELI MARODIN	 00063		
0009	 ROSANY MARIA NOVAIS C. DA SILVA	 00065		
0010	 NATALIA PERIM DE MELO SOARES	 00075		
0011	 BRUNA LEONILDA PERIM	 00077		
0012	 ROSANA MORBEK SANTANA	 00079		
0013	 ANA CLÁUDIA MARTINS DE SANTANA	 00085		
0014	 ANDREIA FRANÇA DA SILVA	 00089		
0015	 BENEDITA LEME DA SILVA	 00090		
0016	 IVANILDA APARECIDA DA SILVA	 00092		
0017	 PRISCILA AP. CARVALHO MEDEIROS	 00096		
0018	 HELEN SOUZA BATISTA	 00097		
0019	 SARA SOUZA BATISTA	 00098		
0020	 SILMARA MAZUCHINI SILVA	 00101		
0021	 DAIANE CARVALHO DOS SANTOS	 00116		
0022	 VIVIANE POZZOBOM	 00118		
0023	 THAIS ROBERTA PEREIRA	 00145		
0024	 ALETÉIA GARCIA DOS SANTOS	 00150		
0025	 TAYNARA SILVERIO DE O. SANTOS	 00155		
0026	 LUCIANA PEZZOTTI	 00157		
0027	 MARTA REGINA FAVARO QUERATO	 00162		
0028	 ELIANE TRISTÃO BARBOSA MARSON	 00169		
0029	 VILMA CARNEIRO BASSANI	 00177		
0030	 ROSELI FERREIRA DA COSTA NAKANO	 00179		
0031	 ANA PAULA DA SILVA BRITO	 00183		
0032	 SUELEM DA SILVA DE JESUS	 00185		
0033	 SONIA CRISTINA DE FREITAS	 00186		
0034	 JOSELAINE N. DE SOUZA O. FREITAS	 00190		
0035	 EDINALVA SILVA FIGUEIREDO	 00192		
0036	 SIRLENE CARLOS ALVES	 00194		
0037	 IVONETE AMORIM DE ALMEIDA	 00195		
0038	 ROSILAINE MARIA DE A. MALDONADO	 00201		
0039	 GABRIELA BEZERRA NEVES	 00202		
0040	 ANA MARIA DOS SANTOS CARVALHO	 00203		
0041	 MARIA JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO	 00204		
0042	 MARILDA ROSA DO NASC. DA SILVA	 00207		
0043	 ANA LUCIA TRISTÃO BARBOSA	 00210		
0044	 GLAUDINERES FERRATTO	 00212		
0045	 SILMARA GOMES RAMALHO	 00217		
0046	 JULIA GRASIELA FANTI	 00218		
0047	 NOEMI TIMOTEO DE ALMEIDA	 00222		
0048	 MARCIA ALVES BISERRA SANTIAGO	 00223		
0049	 ROSINEY AMORIM DA SILVA	 00226		
0050	 SHEILA QUEIROZ DE A. CUSTÓDIO	 00238		
0051	 LUCIA RODRIGUES MIRA	 00244		
0052	 NAYARA CRISTINA ROD. CARVALHO	 00246		
0053	 PATRICIA OLIVEIRA FIORI MIRANDA	 00253		
0054	 ELIANE DE LACERDA FARIA	 00257		
0055	 LUCIENA CRISTINA DE O. PASSOS	 00260		
0056	 VERONICA MARTINS DE M. DA SILVA	 00264		
0057	 SIRLEY RODRIGUES S. DE ANDRADE	 00266		
0058	 ANDREIA AMORIM DE MELO	 00268		
0059	 ROSIMAR PEREIRA TABORDA	 00269		
0060	 SHIRLENE ROSANE MURTA	 00270		
0061	 JESSICA DIAS LADEIRA	 00275		
0062	 DEVANIR DOS SANTOS PRIORI	 00286		
0063	 MARIA APARECIDA BARBOSA	 00301		
0064	 RERISANIA ANAIDES A. NASCIMENTO	 00303		
0065	 VALERIA LEME LOPES	 00307		
0066	 MARIA MADALENA VIEIRA RODRIGUES	 00309		
0067	 LUCILIA MOLINA	 00322		
0068	 JOICE FERNANDA SANT. DOS SANTOS	 00328		
0069	 MARCIO LUIZ CAVALLINI	 00330		
0070	 FERNANDA APARECIDA BOMFIM	 00331		
0071	 ELIANE RAMOS	 00333		
0072	 CINTHIA LAIZE ZAGOTO	 00338		
0073	 ANGELICA AP. FLORESTI DA SILVA	 00340		
0074	 BRUNA LETICIA DOS SANTOS ARRIAS	 00345		
0075	 TATIANE DOS SANTOS	 00354		
0076	 ANDRÉIA AP. DE SOUZA FERNANDES	 00359		
0077	 HERMINIA ISAURA TINTI RODRIGUES	 00360		
0078	 CARLA REGINA DA SILVA LIMA	 00361		
0079	 SANDRA PEREIRA MENDONÇA	 00367		
0080	 CINTIA DA COSTA SILVA	 00368		
0081	 CAROLINE SIMI COSTA	 00372		
0082	 ROSE LENE ROSSI	 00377		
0083	 ROSANA VIEIRA DA SILVA	 00384		
0084	 PAULA CRISTINA DA S. RODRIGUES	 00387		
0085	 DAIANE SANTANA PAULINO	 00392		
0086	 TATIELE BENTA DE OLIVEIRA PUCCI	 00399		
0087	 VANESSA ELIAS DE OLIVEIRA	 00408		
03- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA.
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO		
0001	 ELISANGELA CRISTINA DE S. A. OBO	 00156		
0002	 DIONE SANTIAGO DE OLIVEIRA	 00280		
0003	 ERICA KLÉCIA DE ANDRADE	 00292		
0004	 ADRIANO ESTEVES DE AVILA	 00365		
0005	 LETICIA VILELA	 00375		
04- FISCAL DE SANEAMENTO.
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO		
0001	 VALERIA FERNANDA ROLIN VIEIRA	 00003		
0002	 ELIANE FRANCISCO DOS SANTOS	 00019		
0003	 REGIANE AP. CAETANO DE OLIVEIRA	 00020		
0004	 DAVID ZANOLI	 00046		
0005	 ANDREIA ROZANE HERNASKI	 00060		
0006	 JOSIANE SILVA DOS SANTOS	 00064		
0007	 EDINALVA HERNACKI	 00066		
0008	 CARLOR DANIEL VICENTE DA SILVA	 00069		
0009	 HELEN DAYANE F. DOS SANTOS	 00087		
0010	 SILVANA OLIVEIRA DA SILVA	 00088		
0011	 CÍNTIA NAIARA MARTINS DA SILVA	 00104		
0012	 TAIS DA SILVA DO NASCIMENTO	 00109		
0013	 MATHEUS GRANGEIRO PAGANELI	 00115		
0014	 ILDO RODRIGUES DE OLIVEIRA	 00125		
0015	 CELSO CARLOS MANCINI	 00130		
0016	 CLEONICE PEREIRA DA SILVA FIAUX	 00132		
0017	 JOSEANNE DE ALMEIDA LEME	 00136		
0018	 KAROLAINE FERNANDA S. DE ALMEIDA	 00137		
0019	 ANA KAROLINE DA SILVA RIBEIRO	 00143		
0020	 JEANE APARECIDA BELTRÃO	 00144		
0021	 LURDES DE SOUZA FABRICIO	 00147		
0022	 BIANCA TAVARES REZENDE	 00171		
0023	 JULIANA VIEIRA DE SOUZA	 00172		
0024	 ISABEL DOS SANTOS CARDOSO	 00173		
0025	 ANA GABRIELE DE FARIA	 00175		
0026	 ELOISA CRISTINA DA SILVA	 00176		
0027	 KAUANY OLIVEIRA DA CRUZ	 00178		
0028	 MILENA DOS SANTOS GEROMINI	 00181		
0029	 ANA CRISTINA FRANÇA DA SILVA	 00200		
0030	 CARLOS JULIANO DA SILVA	 00208		
0031	 REGIANE SAYURI UMEBARA	 00247		
0032	 LEONARDO FERREIRA MANCINI	 00252		
0033	 LEILA DA SILVA CRISOSTOMO	 00259		
0034	 MARCOS EDUARDO MINANTTI FIORINI	 00271		
0035	 DANILO RUFINO REVESSO	 00281		
0036	 JULIANO DOS SANTOS ZUCCA	 00285		
0037	 JANAINA CUNHA DA SILVA	 00290		
0038	 TAYLA SILVERIO DOS SANTOS	 00291		
0039	 GIOVANI CLAILTON DE OLIVEIRA SILVA	 00294		
0040	 DEBORA CRISTINA DOS S. DE SOUZA	 00305		
0041	 BRUNO DOS SANTOS MIRA	 00308		
0042	 FRANCIELLI AP. FRANÇA DA SILVA	 00334		
0043	 EDSON DOS SANTOS DE OLIVEIRA	 00335		
0044	 AMANDA DA SILVA SANTOS	 00336		
0045	 MAURICIO DE LIMA DOS SANTOS	 00339		
0046	 EDUARDA ANJOS ANDRÉ	 00342		
0047	 BRANDON LEE L. DE AVALO	 00347		
0048	 MARLON DAVID DE JESUS DA SILVA	 00352		
0049	 CAIO JUNIOR JESUS DA SILVA	 00355		
0050	 ILDA DE BRITO MATOS	 00357		
0051	 NEUVALDO BARBOSA DE SOUZA	 00374		
0052	 JADER DE ARAÚJO SANTOS	 00410		
0053	 MARCIA LUCIA DA SILVA	 00418		
Art. 3º Total de inscrições homologadas: 188. 
3.1- Total de inscrições homologadas com isenção: 04. 
3.2- Total de inscrições homologadas com pagamento de boletos: 184. 
Art. 4º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis da respectiva publicação, o candidato deverá 
conferir as inscrições homologadas (efetivadas). 
4.1- Caso seja detectada falha no nome do candidato e ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
por e-mail para: ruffo.concursos@bol.com.br, informando o ocorrido. 
Art. 5º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis da respectiva publicação, o candidato 
interessado, poderá recorrer ou impugnar inscrições, interpor recurso, ou impugnar este Edital, em requerimento 
fundamentado, endereçado ao Presidente da Comissão Especial do Concurso, protocolado no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, informando precisamente as razões do recurso ou da impugnação, e não 
havendo impugnação por parte de nenhum candidato inscrito, esta homologação se torna oficial.
Art. 6º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial 
do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.
Art. 7º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal 
Umuarama Ilustrado, Órgão Oficial do Município de Alto Paraíso/PR e nos Sites: http://www.altoparaiso.pr.gov.br/ e 
http://www.ruffoconcursos.com.br
Alto Paraíso - Estado do Paraná, 07 de março de 2019.
Dércio Jardim Júnior
Prefeito Municipal. 

câmara MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 008/2019
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, usando das suas legais atribuições,
RESOLVE
CONCEDER  trinta dias de férias ao servidor CÍCERO COSMO, portador do CPF. n.º 527.297.029-20, ocupante do 
cargo de Contador, contados a partir de 01 de abril de 2018, com conversão de dez dias em dinheiro, nos termos do 
Art. 93, § 1º da Lei Complementar n.º 008/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Alto Paraíso), relativo 
ao período aquisitivo de 21 de dezembro de 2017 à 20 de dezembro de 2018.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ao 08 dias do mês de março de 2019.
EDILSO MARTINS DE MELO
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros 
Alimentícios, Material de limpeza, acondicionamento e embalagem e gás de Cozinha para manutenção do P.R.C.A.
VALOR MÁXIMO: R$ 49.465,31 (quarenta e nove mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta e um centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 08 de março de 2019
ABERTURA: 20 de março de 2019 as 09h:00min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia, PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 – (dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.672-0.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 08 de março de 2019.
PREGOEIRO
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 029/2019, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 880/2018, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2019, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
08.001.08.244.1501.2.020.4.4.90.52	 826	 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO RECURSO EST. 60.000,00
TOTAL	 60.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
826	 PROGRAMA ESTADUAL APOIO CONSELHO TUTELAR	 60.000,00
TOTAL	 60.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 030/2019, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 880/2018, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2019, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e 
cinco mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
05.001.10.302.1500.2.047.3.1.71.70	 359	 TRANSF. A CONSORCIO	 60.000,00
07.002.27.812.1401.2.013.3.3.90.39	 000	 SERVIÇOS PJ – CULT. E ESPORTES 25.000,00
TOTAL	 85.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentárias seguintes:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
05.001.10.302.1500.2.047.3.3.71.70	 359	 TRANSF. A CONSORCIO	 60.000,00
03.001.04.122.1100.2.003.3.3.90.39	 000	 SERVIÇO PJ – ADMINISTRAÇÃO 25.000,00
TOTAL	 85.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A. STANG E STANG LTDA torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada ROD. PR 486, KM64 50 MTS,S/N, ZONA RURAL, 
BRASILANDIA DO SUL/PR - VALIDADE 27/08/2019.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A. STANG E STANG LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada ROD. PR 486, KM64 50 
MTS,S/N, ZONA RURAL, BRASILANDIA DO SUL/PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a 
publicação com data de 02 de março de 2019, na página B1 do Jornal Umuarama 
Ilustrado, refere-se ao Decreto de n°64/2019  do Processo de Licitação na modalidade 
de Inexigibilidade  nº 02/2019 
Onde se lê: 
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
RODRIGO FERNANDES MACEDO             R$ 12.072,00             Doze mil e setenta 
e dois reais
Correto: lê-se 
RODRIGO FERNANDES MACEDO            R$ 15.693,60         Quinze mil seiscentos 
e noventa e                          
três reais e sessenta centavos
Comunica-se ainda que, não houve alterações nas demais cláusulas do processo.
Cruzeiro do Oeste, 07 de Março de 2019.
RICARDO GUSMÃO BRANDANI
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 100/2019
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 080/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 080/2017 de 
13 de julho de 2017, ao servidor JAMIRO MENESES DE OLIVEIRA, portador da 
carteira de identidade RG: 6.869.317-9, ocupante do cargo de provimento Efetivo de 
FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
(GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu 
cargo de origem, a partir de 08 de março de 2019. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 08 (oito) dias do mês de março de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 101/2019
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 080/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 080/2017 de 
13 de fevereiro de 2017, ao servidor MARCOS SUARDI RODRIGUES, portador da 
carteira de identidade RG: 6.774.990-1, ocupante do cargo Efetivo de SERVENTE 
DE OBRAS, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no 
percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, 
a partir de 08 de março de 2019. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 08 (oito) dias do mês de março de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 102/2019
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 080/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 080/2017 de 13 
de julho de 2017, ao servidor SIDNEI DE JESUS, portador da carteira de identidade 
RG: 8.038.181-6, ocupante do cargo Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no 
percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, 
a partir de 08 de março de 2019. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 08 (oito) dias do mês de março de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 103/2019
SÚMULA: Concede GR a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Representação, a servidora MICAELLY 
FORMIGONI DOS SANTOS, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 13.170.516-
6, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
MATERIAL E PATRIMÔNIO, no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
Símbolo CC-03, a partir de 08 de março de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 08 (oito) dias do mês de março de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 104/2019
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 080/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 080/2017 de 13 
de julho de 2017, a servidora WELLYNGTON PEREIRA DE OLIVEIRA , portador da 
carteira de identidade RG: 8.038.153-0, ocupante do cargo Efetivo de SECRETÁRIO, 
Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 
60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 
08 de março de 2019. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 08 (oito) dias do mês de março de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 105/2019
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 080/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 080/2017 de 
13 de julho de 2017, a servidora NILSON PEREIRA DE OLIVEIRA, portador da 
carteira de identidade RG: 7.017.148-1, ocupante do cargo Efetivo de SECRETÁRIO, 
Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 
60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 
08 de março de 2019. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 08 (oito) dias do mês de março de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 106/2019
SÚMULA: Concede GR a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Representação, a servidora MARIA ELENITA 
SILVA DE LIMA, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 94212-8, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAS 
SOCIAIS, no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o Símbolo CC-03, a 
partir de 08 de março de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 08 (oito) dias do mês de março de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 107/2019
SÚMULA: Concede GR a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Representação, a servidora MARIA SUELI 
DA SILVA RUBIO, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 78451-7, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO 
HUMANA, no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o Símbolo CC-03, a 
partir de 08 de março de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 08 (oito) dias do mês de março de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 108/2019
SÚMULA: Concede GR ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Gratificação por Representação, ao servidor MATHEUS 
GRANGEIRO PAGANELI, portador da carteira de identidade RG: 13.883.685-1, 
ocupante do cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE, no percentual de 60% 
(sessenta) por cento, sobre o Símbolo CC-03, a partir de 08 de março de 2019. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 08 (oito) dias do mês de março de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 087/2019
DATA: 08/03/2019
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba - 
Paraná, no seguinte período: 11 a 13 de março do corrente ano, representando este 
Poder Executivo na Secretaria do Desenvolvimento Urbano-SEDU, na Assembleia 
Legislativa do Paraná, na Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR e, no 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER, com direito ao recebimento de 02 
(duas) diárias, antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 
21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 08 de março 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 014/2019
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando 
das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 
17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na 
Resolução nº 001/2013, tendo em vista o requerimento formulado pelo servidor.
RESOLVE:
Fica o servidor LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA, autorizado a viajar a cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 11 e 12 
de Março de 2019, para participar do Curso: FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DE CONTROLADORES INTERNOS (processo de convergência da contabilidade 
pública). Local do Curso: Associação Comercial e Industrial de Cascavel, Cascavel-
Pr, cabendo-lhe o recebimento de (02) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá o servidor apresentar a 
Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes documentos: Notas de 
refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês 
Março de 2019.
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.979/2019
DATA: 07/03/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa I.N. DE ALMEIDA LTDA - ME, o 
processo de Inexigibilidade n.º 003/2019.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Inexigibilidade n.º 003/2019 
em favor da empresa I.N. DE ALMEIDA LTDA - ME, cujo objeto trata da contratação 
de empresa para apresentação de show ao vivo e exclusivo com a Banda Detroit, 
no dia 06 de abril de 2.019 e sonorização no dia 05 de abril de 2019, em razão das 
comemorações da Festa da Pesca ao Pacu, no Distrito de Porto Camargo, cidade de 
Icaraíma-Pr, com fornecimento de som e iluminação., tudo de acordo com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 013/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
O Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada através do edital do 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 013/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2019, 
tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TONERS E CARTUCHOS ORIGINAIS E RECARGAS 
PARA SUPRIMENTO DAS IMPRESSORAS, PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, por interesse da Administração Pública Municipal, tendo em vista verificação 
de falhas no edital.
Brasilândia do Sul – PR, 08 de Março de 2019.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira Municipal
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - No 002/2019
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e demais regramentos relacionados, torna público que 
realizará Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global, para contratação abaixo 
descriminada:
Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma na unidade básica 
de saúde no município de Ivaté, sob o regime de empreitada por preço global, 
em conformidade com o projeto de engenharia, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, edital e seus anexos.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias, conforme cronograma físico financeiro.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico 
www.ivate.pr.gov.br ou junto à Comissão Permanente de Licitações, na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 28/03/2019
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 08 de Março de 2019.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de escritório para uso das secretarias do município de Ivaté conforme quantidade especificação constantes no edital e seus 
anexos.
Fornecedor: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - CNPJ/CPF: 07.923.463/0001-74
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor. Total
1	 ALFINETE DE MAPA C/ 50 UM	 LEO LEO	 30,00	 R$ 1,8400	 R$ 55,2000
3	 BALÃO EM LÁTEX TAMANHO 7 C/ 50 UN VÁRIAS CORES	 SÃO ROQUE	 200,00	 R$ 4,9000	 R$ 980,0000
4	 BARBANTE N.º 8 C/APROX 250 GRS 100% ALGODÃO	 BARBANTES CIANORTE	 20,00	 R$ 6,0900	 R$ 121,8000
9	 CAIXA ORGANIZADORA DE POLIONDA CORRUGADO DESMONTÁVEL C/ MEDIDAS APROXIMADAS DE C43xL32xA22CM	 ALAPLAST	 20,00	 R$ 19,2000	 R $ 
384,0000
12	 FITILHO PARA PRESENTE 6MM C/ 50 MTS DIVERSAS CORES	 EMFESTA	 30,00	 R$ 1,4300	 R$ 42,9000
13	 FITA MÉTRICA PARA COSTURA	 KIT	 20,00	 R$ 1,1800	 R$ 23,6000
18	 MARCADOR PERMANENTE PARA CD/DVD 1,0MM	 MAXPRINT	 30,00	 R$ 1,8800	 R$ 56,4000
21	 PAPEL CARTÃO 50X70	 REIPEL	 300,00	 R$ 0,7300	 R$ 219,0000
22	 PAPEL CARBONO AZUL A4 PARA MANUSCRITO C/100 FLS	 CIS	 2,00	 R$ 22,4000	 R$ 44,8000
24	 PAPEL ALMAÇO C/ PAUTA E MARGEM	 PANAMERICANA	 50,00	 R$ 0,0800	 R$ 4,0000
28	 PAPEL CAMURÇA 40X60	 REIPEL	 250,00	 R$ 0,5800	 R$ 145,0000
29	 PAPEL CREPON 0,48X2,00M	 NOVAPRINT	 500,00	 R$ 0,7900	 R$ 395,0000
33	 PAPEL DOBRADURA 48X66	 VMP	 150,00	 R$ 0,2700	 R$ 40,5000
34	 PAPEL MICROONDULADO 50X80	 REIPEL	 120,00	 R$ 1,6200	 R$ 194,4000
37	 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE COM 25 MTS	 POLITAC	 40,00	 R$ 40,2000	 R$ 1.608,0000
38	 PERCEVEJO LATONADO C/ 100 UM	 KIT	 20,00	 R$ 1,8000	 R$ 36,0000
39	 PINCEL PARA PINTURA CHATO N.º 06	 LEO LEO	 30,00	 R$ 0,8700	 R$ 26,1000
40	 PINCEL PARA PINTURA CHATO N.º 08	 LEO LEO	 25,00	 R$ 0,8900	 R$ 22,2500
44	 PRANCHETA DURATEX C/PRENDEDOR 230X330X3MM	 CARBRINK	 30,00	 R$ 2,6800	 R$ 80,4000
47	 RÉGUA DE MADEIRA 1 METRO	 SOUZA	 40,00	 R$ 6,9000	 R$ 276,0000
49	 TINTA PARA TECIDO 37 ML COR A ESCOLHER	 AQUARELA BRASIL	 200,00	 R$ 2,1600	 R$ 432,0000
52	 SUPER CREPE, PAPEL PAREFINADO, FORMATO 480MMX2,5M	 NOVAPRINT	 100,00	 R$ 6,0000	 R$ 600,0000
53	 EMBORRACHADO DE E.V.A COM GLITER, 40CMX48CM	 LEO LEO	 150,00	 R$ 3,3500	 R$ 502,5000
55	 FITA DE CETIM LISA Nº1 (ROLO) 07MMX10 METROS (CORES VARIADAS)	 KIT	 40,00	 R$ 1,2100	 R$ 48,4000
56	 FITA DE CETIM LISA Nº2 (ROLO) 10MMX10 METROS (CORES VARIADAS)	 KIT	 40,00	 R$ 1,6300	 R$ 65,2000
57	 FITA DE CETIM LISA Nº3 (ROLO) 15MMX10 METROS (CORES VARIADAS)	 KIT	 20,00	 R$ 2,1700	 R$ 43,4000
58	 BOTOES EM FORMATOS (BICHINHOS, FLORES, FORMAS GEOMETRICAS, ANIMAIS), C/ 04 FUROS Nº 40 (25,40MM)	 SCRAPBOOKING	 500,00	 R$ 1,2900	 R $ 
645,0000
59	 TECIDO DE ALGODÃO ESTAMPADO (TRICOLINE), 100% ALGODÃO	 EVANGELISTA	 30,00	 R$ 23,9900	 R$ 719,7000
60	 ALGODÃO HIDROLILO DE BOLINHA PACOTE 100 GR BRANCO	 USE IT	 50,00	 R$ 7,5200	 R$ 376,0000
65	 ANTENINHA DE BORBOLETA, PISTILO PEROLIZADO, HASTES FLEXIVEIS DE 6CM	 SANTA CECÍLIA	 200,00	 R$ 0,3900	 R$ 78,0000
66	 VELCRO PARA COSTURA ESPESSURAS DE 16MM. 100% FITA TECIDA DE POLIAMIDA E GANCHO POLIETILENO HTH	KIT	 50,00	 R$ 2,2700	 R$ 113,5000
68	 BOLINHAS DE ISOPOR NÃO SÃO OCAS, ELAS SÃO TOTALMENTE PREENCHIDAS (SÓLIDAS). 20MM DE DIÂMETRO. BRANCA	 KNAUF	 500,00	 R$ 0,1100	 R $ 
55,0000
69	 CAIXA CHAVEIROS (C/50 UND): ORGANIZADOR TIPO CAIXA. COM 50 CHAVEIROS (NÃO ACOMPANHA CHAVES). DIMENSÕES: 7,5 X 9,5 X 10,5 CM.	 WALEU	 4,00	 R $ 
23,9200	 R$ 95,6800
72	 PINCEL CHATO Nº 10: PINCEL CHATO N.10 AMARELO 815  LONGO, COR AMARELO. COMPOSIÇÃO: CERDA, COR BRANCA. FORMATO: CHATO	 KIT	 100,00	 R $ 
1,4500	 R$ 145,0000
73	 PINCEL CHATO Nº20: PINCEL CHATO Nº20 AMARELO 815 -20 LONGO, COR AMARELO. COMPOSIÇÃO: CERDA COR BRANCA. FORMATO: CHATO	 KIT	 100,00	 R $ 
3,2400	 R$ 324,0000
77	 TINTA TECIDO: TINTA PARA TECIDO FOSCA 37ML. DIVERSAS CORES	 ACRILEX	 100,00	 R$ 2,0700	 R$ 207,0000
78	 APONTADOR DE LÁPIS PLÁSTICO SIMPLES SEM DEPÓSITO 1 FURO	 KIT	 150,00	 R$ 0,1500	 R$ 22,5000
79	 APAGADOR DE LOUSA C/FELTRO C/PORTA GIZ EM MDF	 SOUZA	 20,00	 R$ 3,6000	 R$ 72,0000
83	 CADERNO UNIVERSITÁRIO CAPA DURA 10X1 C/200 FL PAUTADA	 PANAMERICANA	 40,00	 R$ 10,0000	 R$ 400,0000
86	 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL PONTA 1,0MM EMB C/50 CORES A/P/V	 BIC	 40,00	 R$ 29,8400	 R$ 1.193,6000
88	 CARTOLINA AMERICANA 48X66 ÚNICA FACE	 VMP	 200,00	 R$ 0,8700	 R$ 174,0000
91	 COLA ESCOLAR BRANCA 110GRS	 PIRATININGA	 200,00	 R$ 1,4300	 R$ 286,0000
93	 COLA 90 GRS PARA EVA/ISOPOR	 ACRILEX	 40,00	 R$ 1,5600	 R$ 62,4000
96	 COLA COLOR C/GLITER C/6 CORES E C/POTES PLÁSTICOS DE 23 GR CADA	 ACRILEX	 15,00	 R$ 8,6200	 R$ 129,3000
97	 COLA GLITER 35 GR CORES VARIADAS	 ACRILEX	 100,00	 R$ 2,0400	 R$ 204,0000
101	 LÁPIS PRETO REDONDO N.º 2 C/144 UN	 MASTERPRINT	 30,00	 R$ 27,9900	 R$ 839,7000
103	 LÁPIS DE COR INTEIRO C/ 24 UN	 KIT	 20,00	 R$ 6,7700	 R$ 135,4000
110	 CANETA PARA E.V.A. PERMANENTE COM PONTA DE FIBRA CHANFRADA A TINTA Á BASE SOLVENTE	 MASTERPRINT	60,00	 R$ 1,9700	 R$ 118,2000
111	 ARQUIVO MORTO PAPELÃO 350X130X245MM	 ONDAPEL	 400,00	 R$ 1,4900	 R$ 596,0000
114	 CLIPS METÁLICO 2/0 500GR	 XR	 30,00	 R$ 5,3000	 R$ 159,0000
115	 CLIPS METÁLICO 3/0 500GR	 XR	 30,00	 R$ 5,3000	 R$ 159,0000
116	 CLIPS METALICO 6/0 500GR	 XR	 30,00	 R$ 5,3000	 R$ 159,0000
117	 CLIPS METÁLICO 8/0 500GR	 XR	 30,00	 R$ 5,3000	 R$ 159,0000
119	 ENVELOPE OFÍCIO 114X229MM (BRANCO)	 SCRITY	 600,00	 R$ 0,0700	 R$ 42,0000
132	 GRAMPEADOR DE MESA MÉDIO PADRÃO 26/6 30FLS	 KIT	 20,00	 R$ 12,6000	 R$ 252,0000
133	 GRAMPEADOR DE MESA PEQUENO 26/6 25FLS	 JOCAR OFFICE	 20,00	 R$ 8,6200	 R$ 172,4000
134	 GRAMPO 26/6 C/ 5000UN	 JOCAR OFFICE	 80,00	 R$ 3,3900	 R$ 271,2000
137	 GRAMPO 23/13 C/ 1000UN	 JOCAR OFFICE	 3,00	 R$ 4,1600	 R$ 12,4800
139	 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO C/50 UN	 JOCAR OFFICE	 30,00	 R$ 7,8000	 R$ 234,0000
140	 LIVRO ATA SEM MARGEM 50 FLS PAUTADAS	 TILIBRA	 30,00	 R$ 5,3700	 R$ 161,1000
143	 PINCEL ATOMICO ESCRITA GROSSA C/PONTA CHANFRADA VÁRIAS CORES	 MAXPRINT	 200,00	 R$ 1,5900	 R$ 318,0000
145	 PINCEL LUMINOSO CORES VARIADAS (MARCA TEXTO)	 MASTERPRINT	 500,00	 R$ 0,9100	 R$ 455,0000
146	 PASTA CATÁLOGO CAPA DURA C/50 ENVELOPE PLÁSTICO OFÍCIO 4 FUROS	 DAC	 30,00	 R$ 10,3800	 R$ 311,4000
147	 PASTA CATÁLOGO CAPA DURA C/100 ENVELOPE PLÁSTICO OFÍCIO 4 FUROS	 DAC	 10,00	 R$ 16,9200	 R$ 169,2000
149	 PASTA, COM GRAMPO TRILHO, OFICIO PLASTIFICADA 235X325MM	 ALAPLAST	 80,00	 R$ 1,2700	 R$ 101,6000
152	 PASTA SUSPENSA KRAFT ARAME E PONTEIRA PLÁSTICA	 FRAMA	 600,00	 R$ 1,1000	 R$ 660,0000
153	 PORTA LÁPIS/CLIPS/LEMBRETE POLIESTIRENO FUMÊ	 WALEU	 15,00	 R$ 6,3500	 R$ 95,2500
157	 TINTA PARA CARIMBO AUTOMATICO BASE DE ALCOOL COR AZUL 40 ML	 CARBRINK	 10,00	 R$ 2,3900	 R$ 23,9000
159	 PARES DE OLHOS PARA LEMBRANCINHA C/ 2CM DIAMETRO C/50	 KIT	 25,00	 R$ 28,2000	 R$ 705,0000
                                  Valor Total Homologado - R$ 18.059,36

Fornecedor: CASTELO BRANCO INFORMATICA LTDA EPP - CNPJ/CPF: 01.121.504/0001-22
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor. Total
5	 BLOCO ADESIVO 38X50MM C/50FLS 4 CORES (MAXPRINT)	 OFF PAPER/ADESIVO	 70,00	 R$ 4,1500	 R$ 290,5000

14	 ISOPOR CHAPA 10MM TAM 50X100CM	 EPS/PLACA	 15,00	 R$ 1,7900	 R$ 26,8500
23	 PAPEL MANTEIGA 48X66	 N. SR DO LIBANO/PAPEL	 150,00	 R$ 0,3200	 R$ 48,0000
25	 PAPEL CELOFONE 70X90	 RST/PAPEL	 80,00	 R$ 0,7400	 R$ 59,2000
31	 PAPEL SEDA 50X70	 VMP/PAPEL	 400,00	 R$ 0,2200	 R$ 88,0000
63	 COPO DESCARTAVEL COLORIDO 200ML C/50	 COPOBRAS/DESCARTAVEL	 50,00	 R$ 4,4900	 R$ 224,5000
67	 FORMINHA TRADICIONAL PARA BRIGADEIROS E DOCES DE FESTA. MEDIDAS: 2,5 X 3,5 X 1,8CM (BASE X BOCA X ALTURA). EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. PAPEL IMPERMEÁVEL. 
CORES DIVERSAS	 FESTCOLOR/TRADICIONAL	 15,00	 R$ 1,8500	 R$ 27,7500
74	 PINCEL CHATO Nº 00: PINCEL CHATO Nº00 TB00. CURTO. FILAMENTO SINTÉTICO. CERDA GRIS	 TIGRE/CHATO	 100,00	 R$ 4,5900	 R$ 459,0000
123	 ENVELOPE PLÁSTICO 4 FUROS 240X330MM C/1000	 DAC/PLASTICO	 10,00	 R$ 76,4000	 R$ 764,0000
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.987,80

Fornecedor: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - ME - CNPJ/CPF: 06.029.558/0001-86
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor. Total
27	 PAPEL DE PRESENTE 60 GRS C/BICHINHOS EMB APROX 5 KG	 VMP	 10,00	 R$ 55,0000	 R$ 550,0000
30	 PAPEL SEDA 48X60	 VMP	 300,00	 R$ 0,1600	 R$ 48,0000
35	 PAPEL KRAFT 80GRS EMBALAGEM C/APROX 8KG	 NILPEL	 20,00	 R$ 55,0000	 R$ 1.100,0000
50	 PINTURA A DEDO C/6 POTES PLÁSTICOS C/30 ML CADA	 ACRILEX	 20,00	 R$ 6,5000	 R$ 130,0000
61	 LINHA PARA PESCA MONOFILAMENTO EM NYLON 0,30MM X 100MT	 DOURADO	 10,00	 R$ 12,0000	 R$ 120,0000
62	 LAÇINHOS PRONTOS 2,5X2,0 CM (LXC), EM CETIM 100% POLIESTER C/50	 KELLY	 100,00	 R$ 5,5000	 R$ 550,0000
70	 TECIDO PONTO CRUZ – METRO: TECIDO ETAMINE PARA BORDAR PONTO CRUZ - 100% ALGODÃO. 50 X 1,60CM. CORES DIVERSAS	 ESTILOTEX	 20,00	
R$ 26,5000	 R$ 530,0000
71	 TECIDO VAGONITE – METRO: TECIDO VAGONITE TRILONA 100% ALGODÃO - 1,40M DE LARGURA. CORES DIVERSAS	 ESTILOTEX	 20,00	 R$ 29,0000	 R $ 
580,0000
75	 SACO DE ALGODÃO ALVEJADO E SEM GOMA (PINTURA): SACO ALVEJADO 45X65CM GRANDE. MATERIAL: ALGODÃO. ENCORPADO. ISENTO DE GOMA	 ESTILOTEX	 60,00	
R$ 5,7500	 R$ 345,0000
76	 COLA PERMANENTE: COLA PERMANENTE 250G. BRANCA. NÃO TÓXICA	 ACRILEX	 60,00	 R$ 3,0000	 R$ 180,0000
120	 ENVELOPE OFÍCIO 114X229MM (COLORIDO)	 FORONI	 400,00	 R$ 0,3800	 R$ 152,0000
131	 FITA ZEBRADA PARA SINALIZAÇÃO 200MX7CM	 PLASTICOR	 5,00	 R$ 10,0000	 R$ 50,0000
141	 PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS DE ATÉ 60 FLS	 CAVIA	 6,00	 R$ 45,0000	 R$ 270,0000
Valor Total Homologado - R$ 4.605,00

Fornecedor: LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME - CNPJ/CPF: 02.137.580/0001-99
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor. Total
36	 PAPEL SULFITE COLORIDO A4 210X297 C/ 100 FLS	 REPORT	 40,00	 R$ 5,3000	 R$ 212,0000
41	 PINCEL PARA PINTURA CHATO N.º 14	 TIGRE	 80,00	 R$ 1,0000	 R$ 80,0000
64	 LANTEJOULAS METALIZADA TAM 08 C/ 100GR	 LANTECOR	 5,00	 R$ 2,5900	 R$ 12,9500
105	 MASSA DE MODELAR 12 CORES 180 GRS	 ACRILEX	 70,00	 R$ 2,2400	 R$ 156,8000
107	 TESOURA ESCOLAR 13CM PONTA ARREDONDADA, CABO COLORIDO	 CIS	 200,00	 R$ 1,4400	 R$ 288,0000
135	 GRAMPO 23/8 C/ 1000UN	 GRAMP LINE	 5,00	 R$ 3,9800	 R$ 19,9000
136	 GRAMPO 23/10 C/ 1000UN	 GRAMP LINE	 8,00	 R$ 3,4900	 R$ 27,9200
158	 PAPEL SULFITE, BRANCO, FORMATO A-4, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMATURA 75G/M², MEDIDAS: 210 X 297 MM, CAIXA CONTENDO 5000 FOLHAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PROTETORA CONTRA UMIDADE	 CHAMEX	 300,00	 R$ 177,8000	 R$ 53.340,0000
Valor Total Homologado - R$ 54.137,57

Fornecedor: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ/CPF: 30.320.176/0001-91
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor. Total
6	 BOLA DE ISOPOR BRANCA 35MM	 KNAUF	 200,00	 R$ 0,1600	 R$ 32,0000
7	 BOLA DE ISOPORBRANCA  50MM	 KNAUF	 150,00	 R$ 0,3300	 R$ 49,5000
8	 BOLA DE ISOPOR BRANCA 250MM	 KNAUF	 50,00	 R$ 10,0500	 R$ 502,5000
17	 PINTURA FACIAL C/ 3 LÁPIS C/6 CORES + APONTADOR	 FABER	 20,00	 R$ 47,9800	 R$ 959,6000
19	 MARCADOR PERMANENTE PARA CD/DVD 2,0MM	 BRW	 50,00	 R$ 1,7900	 R$ 89,5000
20	 NOTA AUTO-ADESIVA REMOVÍVEL 76MMX102MM C/100FL (NOTE FIX)	 BRW	 70,00	 R$ 2,3500	 R$ 164,5000
42	 PISTOLA P/COLA QUENTE GRANDE 17W BASTÃO 11,5MM SELO INMETRO	 CLASSE	 25,00	 R$ 12,2500	 R$ 306,2500
43	 PISTOLA P/COLA QUENTE PEQUENA 8W BASTÃO 7,5MM SELO INMETRO	 CLASSE	 80,00	 R$ 8,5000	 R$ 680,0000
45	 REFIL DE COLA QUENTE FINO 7,5MM TRANSPARENTE	 CLASSE	 1.400,00	 R$ 0,2800	 R$ 392,0000
46	 REFIL DE COLA QUENTE GROSSO 11,5MM TRANSPARENTE	 CLASSE	 800,00	 R$ 0,5700	 R$ 456,0000
80	 APAGADOR DE LOUSA C/FELTRO EM MDF	 STALO	 30,00	 R$ 1,5000	 R$ 45,0000
81	 BORRACHA BRANCA ESCOLAR 40 C/40	 REDBOR	 40,00	 R$ 6,5500	 R$ 262,0000
84	 CADERNO BROCHURA PAUTADA ¼ CAPA FLEXIVEL 48 FLS C/ 240 UN	 JANDAIA	 20,00	 R$ 209,5000	 R$ 4.190,0000
85	 CADERNO BROCHURA CALIGRAFIA ¼ CAPA FLEXIVEL 40 FLS C/ 240 UN	 JANDAIA	 10,00	 R$ 213,0000	 R$ 2.130,0000
87	 CARTOLINA BRANCA 50X60	 ALOFORM	 500,00	 R$ 0,3800	 R$ 190,0000
92	 COLA ESCOLAR BRANCA 1 LITRO	 PIRATININGA	 50,00	 R$ 6,0000	 R$ 300,0000
99	 GIZ ESCOLAR COLOR CILINDRICO C/50 PALITOS	 DELTA	 150,00	 R$ 2,3800	 R$ 357,0000
100	 GIZ ESCOLAR BRANCO CILINDRICO C/50 PALITOS	 DELTA	 300,00	 R$ 1,9000	 R$ 570,0000
102	 LÁPIS DE COR INTEIRO C/ 12 UN	 LEOFROG	 150,00	 R$ 2,9500	 R$ 442,5000
108	 TESOURA USO GERAL LÂMINA AÇO INOX CABO POLIPROPILENO DIMENSÃO 401X195MM ESPESSURA 1MM	 BRW	 50,00	 R$ 4,7600	 R$ 238,0000
112	 ALMOFADA CARIMBO N.º 3 C/TINTA TAMPA METÁLICA  6,7x11,0CM	 MASTERPRINT	 25,00	 R$ 4,7500	 R$ 118,7500
113	 CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA (SOLAR/BAT/10DIGITO)	 HOOPSON	 20,00	 R$ 9,0000	 R$ 180,0000
125	 ESTILETE PLÁSTICO LARGO C/APROX 16CM	 MASTERPRINT	 25,00	 R$ 1,1200	 R$ 28,0000
126	 EXTRATOR DE GRAMPO INOX (ESPÁTULA)	 CARBRINK	 25,00	 R$ 1,4000	 R$ 35,0000
127	 FITA ADESIVA CREPE 18X50	 FITPEL	 350,00	 R$ 2,5900	 R$ 906,5000
128	 FITA ADESIVA CREPE 45X50	 FITPEL	 200,00	 R$ 7,8400	 R$ 1.568,0000
129	 FITA ADESIVA TRANSPARENTE POLIPROPILENO 45MMX45M	 FITPEL	 150,00	 R$ 2,0000	 R$ 300,0000
130	 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MMX40M (DUREX)	 FITPEL	 150,00	 R$ 0,6500	 R$ 97,5000
138	 GRAMPO TRILHO LATÃO 80MM C/50 UN	 BRW	 25,00	 R$ 7,6300	 R$ 190,7500
142	 PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS DE ATÉ 20 FLS	 MASTERPRINT	 12,00	 R$ 12,5000	 R$ 150,0000
144	 PINCEL P/QUADRO BRANCO, ESCRITA FINA PONTA OGIVA VÁRIAS CORES	 MASTERPRINT	 30,00	 R$ 1,7000	 R$ 51,0000
154	 REABASTECEDOR PARA PINCEL ATÔMICO 37ML CORES VARIADAS	 RADEX	 10,00	 R$ 3,6000	 R$ 36,0000
                                  Valor Total Homologado - R$ 16.017,85

Fornecedor: NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA - CNPJ/CPF: 07.518.984/0001-46
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor. Total
2	 ALFINETE DE COSTURA NIQUELADO C/ 50GRS	 BACCHI	 10,00	 R$ 3,9000	 R$ 39,0000
10	 EMBORRACHADO DE E.V.A. LISO 600X400X1,8MM	 HAITI	 1.200,00	 R$ 1,0400	 R$ 1.248,0000
11	 ETIQUETA INK-JET/LASER A4 PIMACO 33,9X99,0MM C/1600	 IMPRIMASTER	 5,00	 R$ 30,0000	 R$ 150,0000
15	 ISOPOR CHAPA 15MM TAM 50X100CM	 EPS	 15,00	 R$ 2,8200	 R$ 42,3000
16	 ISOPOR CHAPA 20MM TAM 50X100CM	 EPS	 15,00	 R$ 3,7500	 R$ 56,2500
26	 PAPEL LAMINADO 49X59 60 GRS	 RST	 150,00	 R$ 0,5300	 R$ 79,5000
48	 TINTA GUACHE 250 ML	 PIRATININGA	 80,00	 R$ 2,1800	 R$ 174,4000
51	 TNT 80 GRS/M2 1,40 DE LARGURA VÁRIAS CORES	 SANTA FÉ	 1.300,00	 R$ 0,8700	 R$ 1.131,0000
54	 EMBORRACHADO DE E.V.A ESTAMPADO 40CMX48CM	 HAITI	 150,00	 R$ 2,4500	 R$ 367,5000
82	 BORRACHA BRANCA ESCOLAR 60 C/60	 RED BOR	 30,00	 R$ 6,5000	 R$ 195,0000
89	 CARTOLINA AMERICANA 48X66 DUPLA FACE	 RST	 150,00	 R$ 0,7500	 R$ 112,5000
90	 CARTOLINA LAMINADA 150GRS 49X59	 RST	 50,00	 R$ 0,5300	 R$ 26,5000
94	 COLA EM BASTÃO MULTIUSO CONTENDO 8GRS	 LEO & LEO	 50,00	 R$ 0,8300	 R$ 41,5000
95	 COLA EM BASTÃO MULTIUSO CONTENDO 20GRS	 LEO & LEO	 20,00	 R$ 1,2000	 R$ 24,0000
98	 GLITTER EM PÓ 500G CORES VARIADAS	 HONEY	 30,00	 R$ 26,0000	 R$ 780,0000
104	 GIZ DE CERA C/12 CORES 112 GRS	 PIRATININGA	 50,00	 R$ 1,6500	 R$ 82,5000
106	 RÉGUA PLÁSTICA CRISTAL 30 CM	 WALEU	 100,00	 R$ 0,5200	 R$ 52,0000
109	 TESOURA DE PICOTAR PROFISSIONAL 24CM CABO POLIPROPILENO PRETO	 CLASSE	 15,00	 R$ 24,0000	 R$ 360,0000
118	 CORRETOR A BASE DE ÁGUA 17ML/18 ML	 FRAMA	 50,00	 R$ 1,1100	 R$ 55,5000
121	 ENVELOPE SACO 176X250MM (PARDO)	 SCRITY	 2.000,00	 R$ 0,1500	 R$ 300,0000
122	 ENVELOPE SACO 229X324MM (PARDO)	 SCRITY	 3.000,00	 R$ 0,1800	 R$ 540,0000
124	 ELÁSTICO LÁTEX AMARELO PARA DINHEIRO 1KG	 RED BOR	 15,00	 R$ 16,5000	 R$ 247,5000
148	 PASTA POLIPROPILENO C/ ABA ELASTICO 235X325MM	 ALAPLAST	 150,00	 R$ 1,3000	 R$ 195,0000
150	 PASTA POLIPROPILENO C/ ABA ELASTICO 335X235X30MM	 ALAPLAST	 60,00	 R$ 2,0500	 R$ 123,0000
151	 PASTA POLIONDA 335X240X50MM	 ALAPLAST	 60,00	 R$ 2,0000	 R$ 120,0000
155	 SUPORTE PARA DUREX PLÁSTICO GRANDE	 ACRIMET	 12,00	 R$ 11,9900	 R$ 143,8800
156	 UMIDIFICADOR DE DEDOS 12GR	 CARBRINK	 50,00	 R$ 1,3000	 R$ 65,0000
Valor Total Homologado - R$ 6.751,83
CONDIÇÕES: 
1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.
2 - O fornecimento dos materiais de expediente ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no 
Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
4	 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças ou 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos.
5	 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa 
do Consumidor.
6	 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas.
7	 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 006/2019 integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 007/2019
PROCESSO Nº 019/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MAIOR URGÊNCIA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ATÉ REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL.
CONTRATADA: CIRÚRGICA ONIX - EIRELI ME
CNPJ: 20.419.709/0001-33
VALOR MÁXIMO: R$ 10.383,05 (DEZ MIL E TREZENTOS E OITENTA E TRÊS 
REAIS E CINCO CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES

PREFEITURA MUNICIPAL DE Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO Nº 009/2017, firmado em 03 de março de 2017, na modalidade 
Pregão Presencial n° 006/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: QNET TELECON LTDA ME, com base na lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante 
as cláusulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 03 de março de 2020 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato n.º 009/2017, 
firmado em 03 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de R$ 2.970,00 
(dois mil e novecentos e setenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado às dotações do orçamento do exercício de 2019
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 28 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
Avenida Marília, 1920 – Centro – CEP: 87.470-000
Fone/fax: (44) 3534-8000
E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2019
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe 
de Apoio, referente ao Pregão Presencial nº 007/2019 cujo objeto é a Contratação 
de empresa jornalística de circulação diária para publicação dos atos oficiais do 
Município de Mariluz, compreendendo o Poder Executivo, Legislativo, Autarquia- 
SAMAE, Conselhos, Fundo Municipal de Previdência e demais órgãos integrantes 
da Administração Pública Municipal, pelo prazo de 12 meses, conforme termo de 
referência, e elementos instrutores constantes do edital.
EMPRESA (S) VENCEDORA(S):
EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA – EPP - CNPJ: 04.233.582/0001-
07; com proposta de R$ 2.480,00 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais), mensal, 
totalizando R$ 29.760,00 (vinte e nove mil, setecentos e sessenta reais) por um 
período de 12 (doze) meses.
Fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis 
contados da publicação, para assinatura do contrato na Divisão de Compras.
Mariluz, 08 de março de 2019
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UNIDADE 
MEDIDA

QUANTID 
LITROS LITRO TOTAL LITRO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

I ÓLEO DIESEL (COMUM) LITRO 150.000 3,29R$                  493.500,00R$               3,26R$                         489.000,00R$                     POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME - CNPJ: 
20.975.425/0001-23 

II ÓLEO DIESEL (S-10) LITRO 225.000 3,39R$                  762.750,00R$               3,36R$                         756.000,00R$                     POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME - CNPJ: 
20.975.425/0001-23 

III GASOLINA LITRO 30.000 4,29R$                  128.700,00R$               4,27R$                         128.100,00R$                     PAULIQUI & PAULIQUI LTDA - CNPJ: 
77.683.704/0001-30 

IV ETANOL/ETILICO LITRO 75.000 2,89R$                  216.750,00R$               2,87R$                         215.250,00R$                     PAULIQUI & PAULIQUI LTDA - CNPJ: 
77.683.704/0001-30 

TOTAL: 1.601.700,00R$           TOTAL: 1.588.350,00R$                 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UNIDADE 
MEDIDA

QUANTID 
LITROS LITRO TOTAL LITRO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

I ÓLEO DIESEL (COMUM) LITRO 50.000 3,29R$                  164.500,00R$               3,26R$                         163.000,00R$                     CUARELI & GIMENEZ LTDA - CNPJ: 
05.953.457/0001-34 

II ÓLEO DIESEL (S-10) LITRO 75.000 3,39R$                  254.250,00R$               3,36R$                         252.000,00R$                     CUARELI & GIMENEZ LTDA - CNPJ: 
05.953.457/0001-34 

III GASOLINA LITRO 10.000 4,29R$                  42.900,00R$                  4,26R$                         42.600,00R$                        CUARELI & GIMENEZ LTDA - CNPJ: 
05.953.457/0001-34 

IV ETANOL/ETILICO LITRO 25.000 2,89R$                  72.250,00R$                  2,86R$                         71.500,00R$                        CUARELI & GIMENEZ LTDA - CNPJ: 
05.953.457/0001-34 

V

ARLA 32, SOLUÇÃO A 32,5% DE URÉIA DE ALTA PUREZA EM ÁGUA 
DESMINERALIZADA QUE É TRANSPARENTE, NÃO TÓXICA E DE 
MANUSEIO SEGURO, NÃO EXPLOSIVO, NÃO INFLAMÁVEL NEM DANOSO 
AO MEIO AMBIENTE

LITRO 2.400 1,81R$                  4.344,00R$                    1,80R$                         4.320,00R$                          POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME - CNPJ: 
20.975.425/0001-23 

TOTAL: 538.244,00R$                      TOTAL: 533.420,00R$                             

TOTAL GERAL: 2.139.944,00R$        TOTAL GERAL: 2.121.770,00R$             

PROPOSTA VENCEDORA

PROPOSTA VENCEDORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marilia, 1920 - CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534/8000

CNPJ: 076.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

COTA DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) PARTICIPAÇÃO EMPRESA EM GERAL

COTA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DESTINA EXLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESAS,E MPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

LOTE I
PREÇO MÁXIMO R$

Mariluz, 08 de março de 2019.

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15

PREÇO MÁXIMO R$

LOTE II

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 008/2019, cujo 
objeto é a Aquisição parcelada de Óleo diesel comum, Óleo diesel S10, Etanol, Gasolina comum e ARLA para abastecimento em bomba na sede do Município destinado a frota municipal conforme 

descrição contida no edital e termo de referência.

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 020, DE 08 DE MARÇO DE 2019
Concede Licença Especial de 90 dias,    a servidora Marcia Pereira da Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei 
nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 010/2019,
R E S O L V E :
Art. 1º - Conceder a servidora Marcia Pereira da Silva, matrícula nº 2.342, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível 02, Licença Especial de 90 
(noventa) dias, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 
2013/2018, a partir de 11 de março de 2019.    
Edifício do Paço Municipal, em 08 de março de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 190/2019
Concede Licença Premio a servidora MARIA CONCEIÇÃO MADURO BONVECHIO 
e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA CONCEIÇÃO MADURO BONVECHIO, 
matricula nº 1561-0, ocupando o cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de 
(2011/2016), a partir de 11/03/2019 a 08/06/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 08 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 189/2019
Concede progressão horizontal(Classe Salarial) a servidora TANIA FERNANDA 
CORDEIRO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe Salarial), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora TANIA FERNANDA CORDEIRO, 
matricula nº 2049-4, ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-B 
para Classe-C, a partir de 01 de Março de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 08 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna público a realização de 
Chamamento Público nº 001/2018, permanecendo aberto pelo período de 30 (trinta) 
dias, com início na data de 12 de Março de 2019 a 10 de Abril de 2019, que tem por 
objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA, ATRAVÉS DE “TERMO 
DE COLABRORAÇÃO”. A documentação necessária contida no Edital deverá ser 
protocolada no órgão municipal, a qual será analisada pela Comissão Permanente de 
Licitação, e em atendendo as exigências e especificações do Edital será efetivado o 
credenciamento da proponente, e possibilitará a contratação dos serviços de acordo 
com as necessidades das Secretarias Municipais. Maiores informações bem como 
cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-
1122, ramal 243 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 08 de março de 2019.
PAULO CESAR FARIAS
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 174/2019/TRIB/PMTO
Súmula: Disciplina o lançamento e formas de pagamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU, Alvará (Taxa de Licenciamento para Localização e 
Funcionamento) e vigilância Sanitária do Exercício de 2019, da outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, Sr. Taketoshi Sakurada, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas e facultadas por Lei, e em conformidade com 
os artigos 257, 303 e 320, da Lei Complementar nº 084/2006. 
DECRETA:
Art. 1º. Conforme preconiza o art. 257, parágrafo único da Lei Complementar nº 
084/2006 de 29/12/2006, denominado Código Tributário Municipal, fica determinado 
os prazos e descontos para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano de 
2019, conforme discriminado abaixo:
A)	 Parcela única (10% de desconto) 	 10/06/2019
B)	 1ª Parcela			   10/06/2019
C)	 2ª Parcela 			   10/07/2019
D)	 3ª Parcela 			   10/08/2019
Art. 2º. Conforme preconiza o Art. 303 e Art. 320 da Lei Complementar nº 084/2006 
de 29/12/2006, denominado Código Tributário Municipal, fica determinado o prazo de 
10/04/2019 para o pagamento da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento, 
bem como para a taxa de Vigilância Sanitária do ano de 2019. 
Art. 3º. Os pagamentos serão feitos por intermédios das instituições financeiras 
(Bancos e Casas Lotéricas).
Art. 4º. Caso o Contribuinte não efetuar o pagamento, será acrescido aos valores 
juros e correção monetária, sem prejuízo da multa, nos termos do Código Tributário 
Municipal, a partir de cada vencimento.  
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 08 dias 
do mês de março de 2019.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA SINTÉTICA (PEAD) DE 1MM, VISANDO 
A MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO (ITEM).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 22/03/2019, às 08h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei 
Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal 
nº 071/17, Decreto Municipal nº 123/2018, Lei Municipal nº 017/17, e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone (44)3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência 
no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 08 de março de 2019.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

Do Exercício

(a) (c) (d) (e) (g) = (a – (b + c + d + e) - f)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - - - - -

Transferências do FUNDEB 60% - - - - -

Transferências do FUNDEB 40% - - - - -

Outros Recursos Destinados à Educação - - - - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - - - - -

Outros Recursos Destinados à Saúde - - - - -

Recursos Destinados à Assistência Social - - - - -

Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário - - - - -

Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde) - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - -

Outras Destinações Vinculadas de Recursos - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) - - - - -

Recursos Ordinários - - - - -

Outros Recursos não Vinculados - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) - - - - -

Janeiro a Dezembro 2018

Camara Municipal Tuneiras do Oeste - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIbLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIbILIDADE
DE CAIXA bRUTA

ObRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO
PÚbLICO

DISPONIbILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 

Não Liquidados de 
Exercícios 
Anteriores

Demais 
Obrigações 
FinanceirasDe Exercícios 

Anteriores

(b) (f)

- -

- - - -

- -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

ELIZABETE DELBONI PERES                                                                                                                         JOSMAR SANTANA COVRE                                                                                                                                                      ROBERTA ALVES DOS SANTOS

 Presidente                                                                                                                                                          Contador CRC/PR 065286/O-6                                                                                                                                                             Controle Interno

- - - -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 08/Mar/2019, 09h e 20m.
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
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RESOLUÇÃO N° 16 / 2019

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá  outras
providências.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE
SAÚDE  –  CISA/AMERIOS  -  12ª  R.S.  no  uso  de  suas
atribuições e considerando o contido no Art. 6º, da Resolução
nº 23/2018 (orçamento):
 
R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  CISA  AMERIOS,  crédito  Adicional
Suplementar  do  valor  de  R$  14.500,00  (quatorze  mil  e  quinhentos  reais)  para  reforço  das  seguintes
dotações:

02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0003.2.003
 4.6.90.71……………………

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE fonte 01001
(100)  PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL
RESGATADO ……………………………………………………

R$     14.500,00

TOTAL R$ 14.500,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto, será
utilizada a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

02.002.10.302.0003.2.003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE fonte 01001

3.3.90.34….……………….
(29) OUTRAS DESP. DECORRENTES DE CONTRATOS 
DE TERCEIRIZAÇÃO…………………………………………

R$   14.500,00

TOTAL R$  14.500,00

Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrário e a publicação
anterior e este Ato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

SEDE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 08 (oito) de março de 2019.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de GETULIO MASAHIRO 
TAKABATAKE, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, 
querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do 
primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, 
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata 
Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 077/079 do livro nº 0213-E do 
Tabelionato de Notas de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 29/01/2019, consoante faculta o 
artigo 216-A, §4º da Lei nº 6.015/1973 e Provimento 65/2017 do CNJ. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial dos imóveis abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse 
mansa, pacífica e ininterrupta sobre os imóveis, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 07, da quadra nº 55, situado no Bairro Alto da 
Glória, da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 472,50 m2. 
Imóvel objeto da Matrícula nº 19859 do 1º RI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 22/02/2019. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 03 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2018 CELEBRADO EM 16/07/2018, NA QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA 
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP, situado na 
Av. Marcionilio Pereira dos Santos, nº 508 Cep. 87555-000, inscrita no CNPJ sob o nº 15.509.249/0001-02, neste 
Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 762.096.959-49, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.782.687-
8/SSP-PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 03 a 
ata de registro de preços 23/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREÇO UNITÁRIO
Considerando o pedido do fornecedor sob o protocolo 072/2019, decorrente da variação nos valores de combustíveis 
(documento em anexo) altera-se o valor do combustível “diesel S-10”, reduzindo-o R$ 0,19 (dezenove centavos), para 
abastecimento dos veículos pertencentes a Frota Municipal, a partir de 09/03/2019, a ser: 
ÓLEO DIESEL S10/LITRO: R$ 3,43
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas da ata de registro de preços de nº 023/2018 desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo a ata de registro de preços, em 02 
(vias) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 08 (oito) de março de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ – CONTRATANTE             AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP
                                                                                                                         Marcos Ivan Aparecido Canova
Testemunhas:
RG nº                                                                        RG nº	            
CPF nº                                                                      CPF nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4.974/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e Programação Financeira no limite de R$ 31.510,13 (Trinta e um mil quinhentos e dez reais e treze centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.1.103	 INVEST. ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DA ATENCAO BASICA DE SAUDE (B)
4.4.90.52		  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 27.430,13
FONTE	 347 – EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE	 27.430,13
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.1.102	 INVEST. ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DA ATENCAO BASICA DE SAUDE (A)
4.4.90.52		  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 4.080,00
FONTE	 346 – EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE	 4.080,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
347	 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE	 27.430,13
346	 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE	 4.080,00
TOTAL	31.510,13
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
RESOLUÇÃO 02/2019
SÚMULA: Prorrogar o mandato da Diretoria Executiva do CMDCA
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, 
a Lei Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal Umuarama Ilustrado no dia 
16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 
de julho de 1990 e a ata nº 62/2019 de 22 de fevereiro de 2019
RESOLVE:
Art. 1º- Prorrogar o mandato da Diretoria Executiva  do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA  de Icaraima – Paraná.
Presidente: Ocinéia Martins de Ângelo
Vice – Presidente: Joyce da Silva Francisco
Secretária: João Gilson Prado
Vice-Secretário:  Eni Borges Ferreira
Art. 2º - O mandato da Diretoria Executiva será de um ano.
Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Icaraíma.
Art. 4º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir da desta data.
Icaraíma, 22 de fevereiro de 2019.
Ocineia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 007/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2019
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 007/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA., situada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1418, na cidade de Brasilândia 
do Sul-PR, - CNPJ 10.890.153/0001-05, neste ato representado por seu representante legal, JEAN HIDEMAKI 
SOMIDA DE SOUZA, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 10.246.849-0-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF 
sob n.º 090.240.759-71, residente e domiciliado (a) à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1418, na cidade de Brasilândia 
do Sul-PR;
* PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA., situada na Rua Riachuelo, 72, na cidade de Assis Chateaubriand-
PR, - CNPJ 02.141.747/0001-95, neste ato representado por seu representante legal, ALBERTO ZANA PORTELA, 
portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 904.604-6-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 140.656.579-20, 
residente e domiciliado (a) à Av. dos Pioneiros, 666, na cidade de Assis Chateaubriand- - PR;
* GETEO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELE, situada na Rua Guarapuava, 252, na cidade de Assis 
Chateaubriand-PR, - CNPJ 20.159.105/0001-03, neste ato representado por seu representante legal, GERALDA 
TEREZA DE OLIVEIRA BAUERMANN, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 099.035-SSP/MS, inscrito 
(a) no CPF/MF sob n.º 257.541.301-04, residente e domiciliado (a) à Rua Cascavel, 150, Jd. Paraná, na cidade de 
Assis Chateaubriand - PR;
Doravante denominada DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
* M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA.:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
1	 13521	 AREIA LAVADA	MT	 600,00	 R$ 64,00000	 38.400,00	
MINERAÇÃO
4	 13524	 TÁBUA PARA CACHARIA PINUS 3 CM	 MT	 600,00	 R $ 
4,85000	 2.910,00	 COMADPAR
5	 13530	 PEDRA BRITA N.º 1 EXCLUSIVA PARA MPE -  COTA 25%	 MT	
500,00	 R$ 64,80000	 32.400,00	 PEDREIRA
Valor do Contrato: 73.710,00 (setenta e três mil, setecentos e dez reais).
* PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
6	 13531	 PEDRA BRITA N.º 1 EXCLUSIVA PARA MPE - COTA 75%	 MT	
1.500,00	 R$ 64,75000	 97.125,00	 JESUITAS
Valor do Contrato: 97.125,00 (noventa e sete mil, cento e vinte e cinco reais).
* GETEO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELE:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
2	 13522	 CIMENTO DE 1ª LINHA	 SC	 2.500,00	 R$ 24,80000	
62.000,00	 CAUE
3	 13523	 LAJOTA 6 FUROS 1ª LINHA	 Unid	 80.000,00	 R$ 0,43000	
34.400,00	 DRISNER
Valor do Contrato: 96.400,00 (noventa e seis mil e quatrocentos reais)
VALOR: R$267.235,00 (DUZENTOS E SESSENTA E SETE MIL DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 08/03/2019.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 08 de março de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 
Estado do Paraná 

Exercício: 2019 

TERMO   DE DISPENSA DE  L ICITAÇÃO 3 / 2019 

DATA: 07/03/2019 PROTOCOLO: / PROCESSO: 3 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 
Fornecedor: L. O. DE ARAUJO 

CNPJ: 22.952.061/0001-91 Insc. Estadual: 
Endereço: ROSALINA RIBEIRO, 28 
Bairro: Centro   Cidade: São Jorge do Patrocinio - PR CEP: 87.555-000 
Telefone: 

OBJETO 
Contratação de empresa que forneça os materiais necessários para execução da pintura da área externa da sede administrativa do 
consórcio, área de aproximadamente 282m², com a inclusão de portão, grade, beirais, janelas, muros e calçadas 

JUSTIFICATIVA 
Trata-se da possibilidade do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, realizar dispensa de licitação para contratação direta de empresa fornecedora 
de materiais necessários para pintura da área externa da sede do Consórcio, bem como tintas, verniz, tinta para calçada, texturas, 
aguarrás, massa acrílica e fita crepe. 
Ingressando na legalidade procedimental, seguindo critérios específicos da legislação pertinente, a realização do ato adminis trativo 
de licitação é obrigatória, entretanto existindo algum dos motivos que ensejam a dispensa ou inexigibilidade de licitação, o 
responsável administrativo está autorizado a contratar diretamente, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, desde que 
obedecidos os ditames legais. 

 
Ademais, a contratação da empresa L. O. DE ARAUJO - ME, tendo como objeto contratação de empresa que forneça materiais 
para pintura da área externa da sede do Consórcio, bem como tintas, verniz, tinta pa 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 
0100104123000120013390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

 

ITEM(S) 
Lote Ordem Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 892 TINTA MULTI ACRILICO FOSCO BASE A 18 LT (1ª LINHA); UND 3.00 352.5167 1,057.55 
1 2 893 TINTA ESMALTE BRILHANTE BASE A 3,6 LT (1ª LINHA) UND 4.00 80.1200 320.48 
1 3 894 TINTA MULTI ESMALTE BRILHANTE 3,6 LT BASE B (1ª 

LINHA); 
UND 3.00 96.9933 290.98 

1 4 895 TINTA MULTI ACRÍLICO FOSCO 3,6 LT BASE B (1ª 
LINHA); 

UND 1.00 74.0000 74.00 

1 5 896 BARRICA DE MASSA ACRÍLICO BRANCA, 25 KG UND 1.00 57.4200 57.42 
1 6 897 BARRICA DE TEXTURA BRANCA, 25 KG UND 1.00 46.2500 46.25 
1 7 898 ÁGUARRÁS 5 LT; UND 2.00 61.0100 122.02 
1 8 899 FITA CREPE 48X50; UND 3.00 9.9000 29.70 
1 9 900 TINTA PISO 18 LT CINZA CHUMBO (1ª LINHA); UND 2.00 186.3500 372.70 
1 10 901 VERNIZ FILTRO SOLAR BRILHANTE 0,9 (1ª LINHA); UND 2.00 73.9500 147.90 

Total: 2,519.00 
 

EMBASAMENTO LEGAL 
Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

 
 
 
 

 

Presidente 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente do CORIPA, Senhor, José Carlos Baraldi , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3/2019 
b) Licitação Nrº             :            3/2019 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 07/03/2019 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa que forneça  os materiais necessários para 

execução da pintura da área externa da sede administrativa do 
consórcio, bem como, tintas, verniz, tintas para calçadas, texturas, 
aguarrás, massa acrílica e fita crepe. 

 
04.123.0001.2.001. - SECRETARIA EXECUTIVA 
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: L. O. DE ARAUJO 
CNPJ/CPF: 22.952.061/0001-91 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TINTA MULTI ACRILICO 
FOSCO BASE A 18 LT (1ª 
LINHA); 

 3,00 R$ 352,5167 R$ 1.057,5501 

2 TINTA ESMALTE BRILHANTE 
BASE A 3,6 LT (1ª LINHA) 

 4,00 R$ 80,1200 R$ 320,4800 

3 TINTA MULTI ESMALTE 
BRILHANTE 3,6 LT BASE B (1ª 
LINHA); 

 3,00 R$ 96,9933 R$ 290,9799 

4 TINTA MULTI ACRÍLICO 
FOSCO 3,6 LT BASE B (1ª 
LINHA); 

 1,00 R$ 74,0000 R$ 74,0000 

5 BARRICA DE MASSA 
ACRÍLICO BRANCA, 25 KG 

 1,00 R$ 57,4200 R$ 57,4200 

6 BARRICA DE TEXTURA 
BRANCA, 25 KG 

 1,00 R$ 46,2500 R$ 46,2500 

7 ÁGUARRÁS 5 LT;  2,00 R$ 61,0100 R$ 122,0200 
8 FITA CREPE 48X50;  3,00 R$ 9,9000 R$ 29,7000 
9 TINTA PISO 18 LT CINZA 

CHUMBO (1ª LINHA); 
 2,00 R$ 186,3500 R$ 372,7000 

10 VERNIZ FILTRO SOLAR  2,00 R$ 73,9500 R$ 147,9000 

 
BRILHANTE 0,9 (1ª LINHA); 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.519,00 

 
São Jorge do Patrocinio, 07 de março de 2019.  

 
 

______________________________________ 
PRESIDENTE 

 
 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2019
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão nº 003/2019
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 A.F GIMENEZ ME
		  CNPJ–20.944.240/0001-51
OBJETO:	 Prestação de serviço de Retroescavadeira, compreendendo abertura de valas e cavas com profundidade 
de até 2,5 metros com posterior aterro das mesmas, movimentação e carregamento de terra ou areia em caminhões. 
Os serviços serão solicitados pela Administração do Samae de Tapejara de forma fracionada, conforme a necessidade 
da Autarquia.
VALOR:	 R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Tapejara, 08 de março de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	 Antenor Fagliari Gimenez
Diretor			   Sócio
Samae de Tapejara		  A.F GIMENEZ ME

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 05, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período de 01/02/2019 a 28/02/2019, 
conforme dispõe o art. 6º, § 3º, do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no § 3º, do art. 6º do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais,
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o período de 01/02/2019 a 
28/02/2019, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de Contabilidade (empenhos 
liquidados do mês de Fevereiro).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva quantidade foi o seguinte:
Beneficiário	 Quantidade de diárias
Ramiro Candido de Souza Junior	 2
Paulo Domingues de Souza	 3
Marcos Cezar Zanotto	 1
Olímpio Aparecido Moreale	 1
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o art. 1o desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
diária de viagem em anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Contabilidade. 
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de Fevereiro de 2019.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Tapira -Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS ELEITORES
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Resolução 006/2019
A COMISSÃO ELEITORAL, constituída na forma do Edital nº 001/2019, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Tapira -Paraná, CONVOCA todos os eleitores do município para participarem da eleição que 
definirá novos membros do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PARANÁ. 
1. A eleição ocorrerá no dia 17 de março de 2019, no horário das 08:00 às 17:00 horas no município e nos distritos a 
eleição ocorrerá das 08:00 as 12:00 horas.
Local de Votação	 Seções Eleitorais
CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSITÊNCIA SOCIAL 	 SEÇÃO 01, 02 
DISTRITO DE OURO VERDE 	 SEÇÃO 03
DISTRITO SANTA FELICIDADE 	 SECÃO 04
DISTRITO DE GLEBA 04	 SEÇÃO 05
1.1.	Poderão votar todos os cidadãos maiores de dezesseis anos inscritos como eleitores no município de Tapira;
1.2.	O voto é facultativo para todos;
1.3.	Para o exercício do voto, o cidadão deverá apresentar-se no local de votação munido de seu título de eleitor e 
documento oficial de identidade com foto;
1.4. Cada eleitor poderá votar em apenas em 01 (um) candidato;
2.	  Não será permitido o voto por procuração. Os candidatos a membros do Conselho Tutelar são:
1		  JOSE ANTONIO VIEIRA BERTOLOTTO
2		  DIEGO HENRIQUE BERTOR
3		  THAIS DANIELE DE SOUSA SANTOS
4		  NELSON BATISTA DA SILVA
5		  PRISCILLA FERNANDES TEIXEIRA
Tapira/Pr. 08 de março de 2019.
Cristian Mendonça de Oliveira
Coordenador da Comissão Eleitoral Suplementar

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 914.917,86  - 

 914.917,86  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  750.891,19  - 

Obrigações Patronais  164.026,67  - 

Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 914.917,86  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 29.730.020,63  - 

 -  - 

 29.730.020,63  - 

 914.917,86 3,08                                          

 1.783.801,24  6,00

 1.694.611,18  5,70

 1.605.421,11  5,40

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 08/Mar/2019, 09h e 15m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

ELIZABETE DELBONI PERES                                                JOSMAR SANTANA COVRE                                                                   ROBERTA ALVES DOS SANTOS

 Presidente                                                                            Contador CRC/PR 065286/O-6                                                            Controle Interno

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL TUNEIRAS DO OESTE - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  914.917,86  3,08

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  1.783.801,24  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.694.611,18  5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  1.605.421,11  5,40

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   -     - 

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

CAMARA MUNICIPAL TUNEIRAS DO OESTE - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2018

ELIZABETE DELBONI PERES                                                JOSMAR SANTANA COVRE                                                        ROBERTA ALVES DOS SANTOS

 Presidente                                                                        Contador CRC/PR 065286/O-6                                                                  Controle Interno

 29.730.020,63

 29.730.020,63

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 08/Mar/2019, 09h e 35m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 504/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
O servidor, APARECIDO MELO DO PATROCINIO, portador do CPF. nº. 602.251.909-82, licença prêmio de 03 meses, 
referente ao qüinqüênio de 01/04/1985 à 01/04/1990, a ser gozada no período de 07/03/2019 a 07/06/2019, conforme 
Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 08 de Março de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 16/2019
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2019.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.206, de 14 de novembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por anulação de dotação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil 
reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade	 04.122.00512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Indústria e Comércio
El. Despesa (37)	 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 8.000,00
Un. Orç. 		  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade		  26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (158)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 12.000,00
El. Despesa (159)	 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL..................R$ 15.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 35.000,00
Fonte 	 107 – Salário Educação
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (257)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 107........................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte 	 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (225)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Atividade	 12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (307) 	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 103........................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 65.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil 
reais), conforme seguem:
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade	 04.122.00512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Indústria e Comércio
El. Despesa (35)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 8.000,00
Un. Orç. 		  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade		  26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (157)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 27.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 35.000,00
Fonte 	 107 – Salário Educação
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (261)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 107........................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte 	 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (230)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Atividade	 12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (310)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 103........................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 65.000,00
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 08 de março 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.03.2019 FMS- CUSTEIO SUS 68.797,09
TOTAL 68.797,09

                                                                  Perobal, 06 de Março de 2019.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº011/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
material permanente a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, 
Estado do Paraná, com recurso do Ministério da Saúde, proposta nº09318.853000/1170-01
VIGÊNCIA:20/02/2019 à 20/02/2020
VALOR: R$3.080,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°003/2019-
PMX, homologada em 18 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº013/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
material permanente a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, 
Estado do Paraná, com recurso do Ministério da Saúde, proposta nº09318.853000/1170-01
VIGÊNCIA:20/02/2019 à 20/02/2020
VALOR: R$1.735,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°003/2019-
PMX, homologada em 18 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

28.02.2019 FNAS - BLOCO G. BOLSA FAMÍLIA 1.616,03

TOTAL 1.616,03

                                                                  Perobal, 28 de Fevereiro de 2019.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

26.02.2019 FNDE-MERENDA ESCOLAR 10.027,00

TOTAL 10.027,00

                                                                  Perobal, 26 de Fevereiro de 2019.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

27.02.2019 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 4.091,70

TOTAL 4.091,70

                                                                  Perobal, 27 de Fevereiro de 2019.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 11/MARÇO/2019  
SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 15/2019 – Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, e 
dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 3 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 30/2017 – Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de 

listagens de pacientes que aguardam por consultas com especialistas, 
exames e cirurgias na rede pública municipal de Umuarama e dá outras 
providências. 

                   Do Vereador Mateus Barreto.  
                   EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 01/2019 – Declara de utilidade pública a Coordenadoria das 

Associações Comerciais e Empresariais da Entre Rios – CACIER, com 
sede no Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Da Vereadora Ana Novais, com 2 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 08/2019 – Dispõe sobre instituir a semana de orientação e 
prevenção da gravidez na adolescência no âmbito do Município de 
Umuarama e dá outras providências. 
Do Vereador Junior Ceranto, com 10 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 72/2018 – Denomina vias públicas no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Mateus Barreto.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 73/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Noel do Pão, com 2 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2019 – Altera o Decreto Legislativo nº 

24/2017, de 23 de agosto de 2017.  
Do Vereador Jones Vivi, com 2 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 2 artigos.  
EM 1ª DISCUSSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
 

                   Edifício “Vereador Antônio Milton Siqueira”, em 8 de março de 2019. 
 
 

 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº007/2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 007/2019 PMX, objetivando a contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de 
medicamentos destinados ao uso ambulatorial e abastecimento da Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde 
de Xambrê, para posterior distribuição nas unidades de saúde aos pacientes atendidos na rede pública de Saúde 
do Município de Xambrê, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, tendo sido 
declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES	 VALOR TOTAL (R$)
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI-ME	 3.931,50
CIRÚRGICA ONIX - EIRELI - ME	 72.027,30
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 08 de março de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2019
REF. PREGÃO PRESENCIAL 010/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos sete de março de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 005/2019– PMA modalidade 
Pregão Presencial nº 010/2019, pelo Decreto 029/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia  08/03/2019, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:  SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 67.156.943/0002-60, neste ato representada pelo Sra. Marli Aparecida Penariol de Souza, portadora do 
RG nº 16.520.909 SSP/SP e do CPF nº. 829.589.049-20, residente na Rua Arapongas, 3875 Apto 501, na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o Contratação de Empresa para 
fornecimento de Tubos de Concreto para manutenção de galerias de águas pluviais
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze)  meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 005/2019– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dias) horas após a solicitação, conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 010/2019– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 010/2019– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 64/2019  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia,08 de março de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA 005/2019
LOTE 01 – TUBOS
Item	 Qtde. estimada para 12 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	
Marca	 Valor Unitário	 Valor Total	 Empresa
01	 500	 UN	 Tubo de concreto para condução de água pluvial, COM ARMAÇÃO, 
Diâmetro 800mm, classe de resistência PA1, ENCAIXE PONTA BOLSA, Os tubos deverão ter o comprimento de 
1000mm, O laudo para caracterização dos tubos deverá ter expedição com prazo inferior a 02 anos, segundo a NBR 
8890  	 07.03.2020	 SOTRAM	 197,00	 98.500,00	 SOTRAM
02	 500	 UN	 Tubo de concreto para condução de água pluvial, SEM ARMAÇÃO, 
Diâmetro 600mm, classe de resistência PS1, ENCAIXE PONTA BOLSA, Os tubos deverão ter o comprimento de 
1000mm, O laudo para caracterização dos tubos deverá ter expedição com prazo inferior a 02 anos, segundo a NBR 
8890  	 07.03.2020	 SOTRAM	 67,00	 33.500,00	 SOTRAM

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
017/2018, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA CRISTIANO 
BRUN AMARANTE 03507257998 MEI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CRISTIANO BRUN 
AMARANTE 03507257998 MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 24.184.585/0001-
05 e cadastrado pela Inscrição Municipal n.º 92992, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua José 
Fracarolli, n.º 202, Jd. Alvorada do Sul, Telefone (44) 9810-1132, no Município de Paranavaí – Estado do Paraná, 
CEP: 87.707-040, neste momento representado pelo Sr. CRISTIANO BRUN AMARANTE, brasileiro, solteiro, musico, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 7.699.808-6 SESP/PR e inscrito pelo CPF n.º 035.072.579-98, residente 
e domiciliado a Rua José Fracarolli, n.º 202, Jd. Alvorada do Sul, no Município de Paranavaí – Estado do Paraná, CEP: 
87.707-040, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a 
necessidade dos serviços de instrutor de Musica para atender ao programa desenvolvido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 8 (oitava) do contrato original sob n.º 
034/2018, que vem acrescer 12 (doze) parcelas de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), totalizando o valor contratual 
em R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, considerando a necessidade dos serviços, alterar a cláusula 9 (nona) do contrato 
original, que vem acrescer a vigência contratual em mais 12 (doze) meses, estendendo-se até 07 de Maio de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 07 de 
Maio de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de Março de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
CRISTIANO BRUN AMARANTE 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 017/2018, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA WESLEY 
FERIAN DE OLIVEIRA 08080393931 MEI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa WESLEY FERIAN 
DE OLIVEIRA 08080393931 MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 24.415.974/0001-02 
e cadastrado pela Inscrição Municipal n.º 500823-0, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Souza 
Naves, n.º 1989, Cel. (44) 9954-2992, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, neste 
momento representado por WESLEY FERIAN DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
10.063.108-3 SESP/PR e inscrito pelo CPF n.º 080.803.939-31, residente e domiciliado a Av. Souza Naves, n.º 1989, 
no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade dos serviços de instrutor de Jiu Jitsu, 
para atender ao programa desenvolvido pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram 
o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 1 (primeira) do contrato original sob n.º 
033/2018, que vem acrescer na carga horária, 4 (quatro) horas de trabalho, totalizando 20 (vinte) horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA
Considerando o acréscimo da carga horaria, fica alterado a cláusula 8 (oitava) do contrato original, que vem acrescer 
o valor contratual em 25.920,00 (vinte e cinco mil, novecentos e vinte reais), passando a vigorar as 12 (doze) parcelas 
do contrato original o valor mensal de R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais), totalizando o valor contratual em 
R$ 46.656,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e seis reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
As partes resolvem, além disso, considerando a necessidade dos serviços, alterar a cláusula 9 (nona) do contrato 
original, que vem acrescer a vigência contratual em mais 12 (doze) meses, estendendo-se até 07 de Maio de 2020.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 07 de 
Maio de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de Março de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
WESLEY FERIAN DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 088/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 025/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 025/2019, cujo objeto é o Registro de Preços para a contratação de pessoa jurídica para eventual 
fornecimento de peças de reposição; e prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nas Academias 
ao Ar Livre instaladas neste Município. A(s) empresa(s):
METALURGICA LAMB – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ Nº 14.037.993/0001-80, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 111.034,70 (cento e onze mil, trinta e quatro reais e setenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de março de 2019.

PORTARIA Nº 089/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 026/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 026/2019, cujo objeto é o Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para realizar 
o fornecimento  de “CALCÁRIO DOLOMÍTICO”, conforme Convênio nº 4500045235 “Convênio de Cooperação 
Técnica e Financeira para desenvolvimento do Projeto de manejo conservacionista de água e solo, saneamento rural, 
educação ambiental, apoio a piscicultura, biodiversidade nosso patrimônio e monitoramento ambiental participativo, 
sustentabilidade social e regional, coleta solidária com catadores, entre o Município de Guaíra e Itaipu Entidade 
Binacional”. A(s) empresa(s):
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL, inscrita no CNPJ Nº 81.584.278/0003-17, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de março de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2019
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 03 de outubro de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 001/2019– PMA modalidade 
Pregão Presencial nº 001/2019, pelo Decreto 0072019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia  30/01/2019, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:  SERV PREV PLANO ASSISTENCIAL LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº.13.301.578/0001-20, neste ato representada pelo Sr Darcy Fernandes de Souza portador do CPF nº. 005.531.799-
50 e do RG: 8.237.678-0,  residente na cidade de Altônia –PR , à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS E TRANSLADOS PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS CARENTES NO MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA.
1.1.2.	
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze)  meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 64/2019– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para prestação do serviço do respectivo item será de 04 (quatro) horas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 64/2019– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 64/2019– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 64/2019  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia,01 de Fevereiro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
SERV PREV PLANO ASSISTENCIAL LTDA - ME DARCY FERNANDES DE SOUZA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Anexo da ATA 001/2019
LOTE 01 – SERVIÇOS FUNERARIOS
LOTE	 ITEM	 QTDE	 UNID	 ESPECIFICAÇÃO	 Validade do registro	
v. unitário	 v. total
1	 1	 30,00	 UN	 Serviços Funerários Adulto, compreendendo o 
fornecimento de 01 (uma) urna Funerária adulta com tampa de Eucatex, com fundo de madeira sem verniz, 
higienização do corpo, velas, véu paramentos, material descartável, remoção e cortejo fúnebre.	
31.01.2020	 954,00	 28.620,00
1	 2	 10,00	 UN	 serviços Funerário Infantil, compreendendo o 
fornecimento de 01 urna funerária infantil com tampa de Eucatex, com fundo de madeira sem verniz, higienização do 
corpo, velas, véu paramentos, material descartável, remoção e cortejo fúnebre	 03/04/2018	
650,00	 6.500,00
1	 3	 2.000,00	 km	 Translado  e remoção de corpos, por km rodado	
03/04/2019	 2,40	 4.800,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2019
REF. PREGÃO PRESENCIAL 002/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 03 de outubro de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 002/2019– PMA modalidade 
Pregão Presencial nº 002/2019, pelo Decreto 0122019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia  02/02/2019, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:  FORNAZARO VIDROS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.159.252/0001-
75, neste ato representada pelo Sr. Amarildo Fornazaro, portador do RG nº 45991970 e do CPF nº. 640.309.899-34, 
residente na Rua Campos Sales, na cidade de Altonia, Estado do PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para fornecimento Futuro 
de Materiais vidros, painéis de divisórias em MDF, portas, molduras, tela mosqueteira e Serviços de montagem e 
desmontagem para uso em diversas secretarias do município.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze)  meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 002/2019– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dias) horas após a solicitação, conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 64/2019– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 64/2019– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 64/2019  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia,01 de Fevereiro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
FORNAZARO VIDROS - ME 
AMARILDO FORNAZARO
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Anexo da ATA 002/2019
LOTE 01 – VIDROS
Item	 Qtde. estimada para 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	
Marca	 Valor Unitário	 Valor Total	 Empresa
01	 20,00	 UN	 Vidro 03 mm incolor comum	 14.02.2020	 CRISTAL	 80,00	
1600,00	 FORNAZARO
02	 20,00	 UN	 Vidro 4 mm incolor comum	 14.02.2020	 CRISTAL	 90,00	
1800,00	 FORNAZARO
03	 20,00	 UN	 Vidro 5mm incolor comum	 14.02.2020	 CRISTAL	 90,00	
1800,00	 FORNAZARO
04	 20,00	 UN	 Vidro 6 mm incolor Comum	 14.02.2020	 CRISTAL	
115,00	 2300,00	 FORNAZARO
05	 20,00	 m	 Vidro 08mm incolor comum	 14.02.2020	 CRISTAL	
110,00	 2200,00	 FORNAZARO
06	 20,00	 m	 Vidro 10mm incolor comum	 14.02.2020	 CRISTAL	
180,00	 3600,00	 FORNAZARO
07	 20,00	 m	 vidro 04mm incolor comum canelado	 14.02.2020	
CRISTAL	 90,00	 1800,00	 FORNAZARO
08	 20,00	 m	 vidro 3mm fumê comum	 14.02.2020	 CRISTAL	 85,00	
1.700,00	 FORNAZARO
09	 20,00	 m	 Vidro 04mnm fumê comum	 14.02.2020	 CRISTAL	 95,00	
1.900,00	 FORNAZARO
10	 20,00	 m	 Vidro 05mm fumê comum	 14.02.2020	 CRISTAL	
115,00	 2.300,00	 FORNAZARO
11	 20,00	 m	 Vidro 06mm fumê comum	 14.02.2020	 CRISTAL	
170,00	 3.400,00	 FORNAZARO
12	 20,00	 m	 Vidro 08mm fumê comum	 14.02.2020	 CRISTAL	
185,00	 3.700,00	 FORNAZARO
13	 20,00	 m	 Vidro 10mm fumê comum	 14.02.2020	 CRISTAL	
210,00	 4.200,00	 FORNAZARO
14	 20,00	 m	 Espelho 4mm	 14.02.2020	 CRISTAL	 170,00	
3.400,00	 FORNAZARO
15	 20,00	 m	 Acrílico 04mm incolor	 14.02.2020	 CRISTAL	
220,00	 4.400,00	 FORNAZARO
16	 20,00	 m	 Vidro 04mm temperado incolor	 14.02.2020	 CRISTAL	
110,00	 2.200,00	 FORNAZARO
17	 20,00	 m	 Vidro 06mm temperado incolor	 14.02.2020	 CRISTAL	
150,00	 3.000,00	 FORNAZARO
18	 20,00	 m	 Vidro 08mm temperado incolor	 14.02.2020	 CRISTAL	
270,00	 5.400,00	 FORNAZARO
19	 20,00	 m	 Vidro 10mm temperado incolor	 14.02.2020	 CRISTAL	
295,00	 5.900,00	 FORNAZARO
20	 20,00	 m	 Vidro 04mm temperado fumê	 14.02.2020	 CRISTAL	
123,00	 2.460,00	 FORNAZARO
21	 20,00	 m	 Vidro 06mm temperado fumê	 14.02.2020	 CRISTAL	
172,00	 3.440,00	 FORNAZARO
22	 20,00	 m	 Vidro 08mm temperado fumê	 14.02.2020	 CRISTAL	
295,00	 5.900,00	 FORNAZARO
23	 20,00	 m	 Vidro 10mm temperado fumê	 14.02.2020	 CRISTAL	
330,00	 6.600,00	 FORNAZARO
LOTE 03 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Item	 Qtde. estimada para 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	
Marca	 Valor Unitário	 Valor Total	 Empresa
01	 400	 M2	 Prestação de Serviços para Montagem de Divisórias	
14.02.2020	 CRISTAL	 14,64	 5.856,00	 FORNAZARO

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019
REF. PREGÃO PRESENCIAL 006/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 11 de fevereiro de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 003/2019– PMA modalidade 
Pregão Presencial nº 007/2019, pelo Decreto 13/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia  12/02/2019, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:  TROPICAL DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 31.062.085/0001-66, neste ato representada pelo Sr. Wagner Silvano da Silva, portador do RG nº 7.771.724-2 e do 
CPF nº. 038.547.409-13, residente na Rua Floresta, na cidade de Altonia, Estado do PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para fornecimento de gás de 
cozinha P-45 para uso nas repartições da Prefeitura de Altonia.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis)  meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 003/2019– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (duas) horas após a solicitação, conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 64/2019– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 64/2019– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 64/2019  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 25 de Fevereiro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
TROPICAL DISTRIBUIDORA DE GÁ LTDA - ME
WAGNER SILVANO DA SILVA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Anexo da ATA 003/2019
LOTE 02 – GÁS P - 45
Item	 Qtde. estimada para 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	
Marca	 Valor Unitário	 Valor Total	 Empresa
01	 60	 UN	 CARGA DE GÁS P – 45	 24.08.2019	 Nacional gás	
271,00	 16.260,00	 TROPICA GÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 019/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2019.
Objeto: aquisição de materiais de Acupuntura. Conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: MATSUBARA & PASINATO LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ n° 01.983.404/0001-05, com 
sede na Rua Santa Catarina, N°905, Bairro Centro, município de Cascavel, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 08 de Março de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 062/2018.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 
710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, 
Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa ADELIA NIEMES & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 11.867.237/0001-90, com sede à Rua Itaquatiaras, 746, Bairro Santa Cruz, cep: 85806-300, na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª ADELIA NIEMES VIANA, brasileira, casada, portadora 
do CPF/MF Nº 913.146.319-34 e do RG Nº 7.863.092-2 SSP/PR, residente e domiciliada na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2018, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018, com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente licitados no percentual 
de 25% dos ITENS 01 E 02, LOTE 03, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018, considerando a vantajosidade 
à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à 
economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS:
2.1 com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do contrato passa de R$ 18.740,00 
(dezoito mil setecentos e quarenta reais) para R$ 23.425,00 (vinte e três mil quatrocentos e vinte e cinco reais), 
considerando o acréscimo de R$ 4.685,00 (quatro mil seiscentos e oitenta e cinco reais) referente ao acréscimo de 
25% das quantidades inicialmente licitados, conforme tabela abaixo:
LOTE 03 - Aquisição de Refeições para os funcionários Públicos, ligados aos departamentos e secretarias do 
Município de Francisco Alves em serviço em Cascavel.
LOTE	 ITEM	 DESCRIÇÃO	 QTD. INICIAL	 QTD. ADITIVADA	 VALOR UNIT.	
VALOR TOTAL
03	 01	 CAFÉ DA MANHÃ (café/pingado, misto quente e salgado).	 800	 200	
R$ 12,80	 R$ 2.560,00
03	 02	 REFEIÇOES SELF-SERVICE, com (01 refrigerante incluso).	 500	 125	
R$ 17,00	 R$ 2.125,00
VALOR TOTAL ADITIVADO 	R$ 4.685,00
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Terceira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2018.
5.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
Francisco Alves, 28 de fevereiro de 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA / PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
ADELIA NIEMES & CIA LTDA – ME / Contratada
ADELIA NIEMES VIANA / Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                       ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                   CPF: 066.655.529-00

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 086/2018.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o SEGUNDO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 67.156.943/0002-60, com sede à Rod PR 323 km 326, s/n, zona rural, CEP: 87.538-
000, na cidade de Perobal, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. LUIZ GABRIEL DE SOUZA, portador 
da cédula de identidade R.G. Nº 4.967.339/SSP-SP, CPF nº 377.496.928-00, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da 
Tomada de Preços  nº007/2018, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
1.1.	 O Prazo de vigência contratual que se findava em 13 de março de 2019 fica prorrogado até a data de 13 
de maio 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
2. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais constantes do Contrato n. 086/2018.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 08 DE MARÇO DE 2019.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante	 ________________________________
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ Nº. 67.156.943/0002-60
Contratada
LUIZ GABRIEL DE SOUZA 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO	       ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                         CPF: 066.655.529-00

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 020/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 011/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  21 DE MARÇO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: Implantação do sistema de registro de preços, visando a eventual e futura contratação de empresa para 
o Fornecimento de equipamentos, Material permanente e eletrodomésticos, que serão utilizadas pela Administração 
municipal em suas secretarias e departamentos vinculados, do Município de Francisco Alves Paraná. Em conformidade 
com as condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 08 de Março de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 027/2019
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 172/2018, do Edital de Pregão Presencial nº 070/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: JOSE APARECIDO LEAO BITTENCOURT - ME, CNPJ Nº 85.040.418/0001-85
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de calçados, a serem distribuídos as crianças e adolescentes 
participantes dos Programas de atendimento às Crianças e Adolescentes do município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, 
decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 14.009,60 (quatorze mil, nove reais e sessenta 
centavos).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 2.311,50 (dois mil, trezentos e 
onze reais e cinquenta centavos), que corresponde ao percentual de 16,5% do valor total da Ata de Registro de Preços 
nº 172/2018 e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 2. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata 
de Registro de Preços. Guaíra, Paraná, 07 de março de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2019
Pregão Presencial nº 027/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: TELEMEDI SERVIÇOS E DIAGNÓSTICOS EIRELI - EPP, CNPJ Nº 29.788.241/0001-29.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para a contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de telediagnóstico 24h em Eletrocardiograma com emissão de laudos online, com disponibilidade de 
equipamentos em regime de comodato, para realização dos exames necessários à Secretaria Municipal de Saúde/
SMS CEM - Centro de Especialidades Médicas deste Município.
Valor Total: R$ 40.716,00 (quarenta mil, setecentos e dezesseis reais).
Prazo de Vigência: início em 07 de março de 2019 e término em 06 de março de 2020. Data de Assinatura: 07 de 
março de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 07 de março de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2019
Pregão Presencial nº 025/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: METALURGICA LAMB – EIRELI - ME, CNPJ Nº 14.037.993/0001-80.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de pessoa jurídica para eventual fornecimento de peças de 
reposição; e prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nas Academias ao Ar Livre instaladas neste 
Município.
Valor Total: R$ 111.034,70 (cento e onze mil, trinta e quatro reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 07 de março de 2019 e término em 06 de março de 2020.
Data de Assinatura: 07 de março de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 07 de março de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2019
Pregão Presencial nº 026/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL, CNPJ Nº 81.584.278/0003-17.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para realizar o fornecimento  de 
“CALCÁRIO DOLOMÍTICO”, conforme Convênio nº 4500045235 “Convênio de Cooperação Técnica e Financeira 
para desenvolvimento do Projeto de manejo conservacionista de água e solo, saneamento rural, educação ambiental, 
apoio a piscicultura, biodiversidade nosso patrimônio e monitoramento ambiental participativo, sustentabilidade social 
e regional, coleta solidária com catadores, entre o Município de Guaíra e Itaipu Entidade Binacional”.
Valor Total: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: início em 07 de março de 2019 e término em 06 de março de 2020.
Data de Assinatura: 07 de março de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 07 de março de 2019.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 026/2019
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 267/2018, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 086/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/0001-04
Objeto do Contrato: O presente CONTRATO tem por objeto a prestação, pela CAIXA, do seguinte serviço à 
CONTRATANTE: Centralização e processamento de créditos provenientes de 100% (cem por cento) da folha de 
pagamento gerada pela CONTRATANTE e outros serviços. 
Objetivo do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 267/2018.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado por mais 03 (três) meses, ou seja, até 10 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 06 de março de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de março de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 055/2019, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 024/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços a serem utilizados na 2ª revisão de garantia de 20.000 km 
do veículo SPIN 1.8L AT LTZ, Frota 442, Placas BCG-8207 - Patrimônio 33623, da Secretaria Municipal de Saúde / 
APS, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 638,68 (seiscentos e trinta e oito reais e sessenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 01 de maio de 2019.
Data de Assinatura: 01 de março de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 01 de março de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 056/2019
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CONSULFARMA - INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA, CNPJ Nº 03.191.328/0001-20
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CONSULFARMA - INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 03.191.328/0001-20, que será responsável pela consultoria e assessoria em Saúde Pública e 
Gestão da Informação bem como o licenciamento e manutenção do software conforme Termo de Referência. 
Valor Total: R$ 178.200,00 (cento e setenta e oito mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 05 de março de 2020.
Data de Assinatura:  06 de março de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de março de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 057/2019, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 025/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços a serem utilizados na 2ª revisão de garantia de 20.000 km 
do veículo SPIN 1.8L AT LTZ, Frota 443, Placas BCI-2408 - Patrimônio 33624, da Secretaria Municipal de Saúde / 
APS, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 638,68 (seiscentos e trinta e oito reais e sessenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 01 de maio de 2019.
Data de Assinatura: 01 de março de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 01 de março de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 058/2019, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
030/2019, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DE GUAÍRA – EIRELI - ME, 
CNPJ nº 18.231.122/0001-54
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA DE GUAÍRA - EIRELI - ME, credenciada através do Edital de Chamamento Público nº 003/2019, que será 
responsável pela prestação de serviços de Plantões Laboratoriais e realização de Exames Laboratoriais, com a 
prestação de serviços técnicos especializados de apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 horas por dia 7 dias 
da semana, na área de urgência/emergência para o atendimento exclusivo à Unidade de Pronto Atendimento - 
UPA, deste município, com estrutura física própria da contratada no município de Guaíra/PR, para o atendimento 
de pacientes da unidade, com a realização de todos os exames solicitados e relacionados no anexo I, do Edital de 
Chamamento Público nº 003/2019, com o serviço de manutenção de equipe técnica, em regime de plantão 24 horas, 
para a coleta, transporte, realização dos exames laboratoriais e emissão dos respectivos resultados das análises.
Valor Total: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 05 de março de 
2020.
Data de Assinatura: 06 de março de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de março de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 060/2019, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
031/2019, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PH EXAMES LTDA, CNPJ nº 09.676.633/0001-99
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA DE GUAÍRA - EIRELI - ME, credenciada através do Edital de Chamamento Público nº 003/2019, que será 
responsável pela prestação de serviços de Plantões Laboratoriais e realização de Exames Laboratoriais, com a 
prestação de serviços técnicos especializados de apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 horas por dia 7 dias 
da semana, na área de urgência/emergência para o atendimento exclusivo à Unidade de Pronto Atendimento - 
UPA, deste município, com estrutura física própria da contratada no município de Guaíra/PR, para o atendimento 
de pacientes da unidade, com a realização de todos os exames solicitados e relacionados no anexo I, do Edital de 
Chamamento Público nº 003/2019, com o serviço de manutenção de equipe técnica, em regime de plantão 24 horas, 
para a coleta, transporte, realização dos exames laboratoriais e emissão dos respectivos resultados das análises.
Valor Total: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 05 de março de 
2020.
Data de Assinatura: 06 de março de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de março de 2019.

PORTARIA Nº 084/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 027/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 027/2019, cujo objeto é o registro de preços para a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de telediagnóstico 24h em Eletrocardiograma com emissão de laudos online, com disponibilidade de equipamentos 
em regime de comodato, para realização dos exames necessários à Secretaria Municipal de Saúde/SMS CEM - 
Centro de Especialidades Médicas deste Município. A empresa:
TELEMEDI SERVIÇOS E DIAGNÓSTICOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ N° 29.788.241/0001-29, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 40.716,00 (quarenta mil, setecentos e dezesseis reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de março de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 28, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2640 de 01 de março de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.242.0012.3040 Incentivo a Pessoa com Deficiência  - PCD III
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE (FR 863)                                                 R$ 240.000,00
TOTAL			                                          R$ 240.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
863 – INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA  - PCD III                                                                                R$ 240.000,00
TOTAL				                                          R$ 240.000,00
Art. 3º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 07 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 29, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e considerando as 
disposições da Lei nº 2641 de 01 de março de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 494) R$ 100.000,00
TOTAL			                                          R$ 100.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
494 – BLOCO DE CUSTEIO  DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  R$ 100.000,00
TOTAL				                                          R$ 100.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 07 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
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Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL 

EDITAL Nº 034/2019 
 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, comunica aos 
interessados e em especial às empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente 
ADENDO, referente ao Pregão Presencial 034/2019, tendo por objeto o registro de preços para 
contratação de empresa especializada em execução de serviços diversos de horas 
máquinas/equipamentos e caminhão, os quais serão empregados em trabalhos realizados pela 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e demais unidades 
administrativas que necessitarem dos serviços no Município de Guaíra-PR, a seguir: 
 
A Secretaria Municipal de Administração, vem através deste ALTERAR o quantitativo do item 16, da 
licitação em questão, a seguir: 
 
ITEM 16  
Onde lê: 

150 hora Pá Carregadeira John Deere 524-G ou similar. (atividades de 
conservação de solo e manutenção das estradas e vias rurais 
municipais e realização dos Convênios para apoio com maquinários.) 

 
ITEM 16  
Leia-se: 

400 hora Pá Carregadeira John Deere 524-G ou similar. (atividades de 
conservação de solo e manutenção das estradas e vias rurais 
municipais e realização dos Convênios para apoio com maquinários.) 

 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura da PREGÃO PRESENCIAL - 
EDITAL Nº 034/2019, para o dia 22 de março de 2019, as 08h30min, no Paço Municipal de Guaíra, 
sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL 
034/2019, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos 
 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e os demais interessados, 
poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou www.bll.org.br. 
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda 
a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br 
 
Publique-se 

Guaíra (PR), em 08 de março de 2019. 
 

 

 
Anildo Morais Peraçoli 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 052/2019
Data: 08.03.2019
Ementa: nomeia candidata para cargo de provimento efetivo conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 01/2015, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de 
Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, e Edital 01/2015 e alterações 
subsequentes, e considerando o Edital de Convocação nº 002/2019, e o Memorando sob o nº 1951/2017,
DECRETA:
Art. 1o Fica nomeada, a partir de 11 de março de 2019, em estágio probatório – visto ter sido habilitada e aprovada no 
concurso público aberto pelo edital nº 01/2015 de 12.06.2015, e alterações subsequentes, para o cargo de provimento 
efetivo, conforme a seguir: 
 Nome	 Cargo	 Referência
Tania Maria Candil	 Fiscal de Tributos 	 16
Art. 2º A candidata aprovada e nomeada por este Decreto, por força do disposto no artigo 21 da Lei Municipal nº 1.246, 
de 03.12.2003, deverá comparecer para posse no Departamento de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a 
contar da data de 11 de março de 2019, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 053/2019
Data: 08.03.2019
Ementa: altera o Decreto Municipal nº 317 de 22 de outubro de 2018, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 1075/2018,
DECRETA:
Art. 1 O Decreto Municipal nº 317 de 22 de outubro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º Autoriza a realização de concurso público para provimento de cargos do Quadro Efetivo de Servidores 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de Motorista, Professor 20 h, Professor de Educação Infantil 40 h, 
Merendeira, Professor 20 h - área específica Educação Física licenciatura, Técnico em Enfermagem, Fonoaudióloga, 
Assistente Social, Cuidadora/Educadora (Abrigo Institucional), Assistente Administrativo Escolar, Agente Comunitário 
de Saúde (ACS), Cirurgião-dentista 40h, Cirurgião-Dentista 20h, Auxiliar de Saúde Bucal, Agente Comunitário de 
Endemias (ACE) cujas vagas serão previamente autorizadas pela Secretaria Municipal da Fazenda em razão do 
Índice de Gasto de Pessoal. (NR)” 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de março de 2019. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1118/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 4/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 16/2019 de 15/01/2019, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 4/2019, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de peças e mão de obra para veículos pesados conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
T.L BARBOSA & CIA. LTDA-ME R$ 114.540,00 cento e quatorze mil, quinhentos e quarenta reais
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA-ME R$ 121.860,00 cento e vinte e um mil, oitocentos e sessenta reais
J.R.DA CUNHA AUTO PEÇAS R$ 172.030,00 cento e setenta e dois mil e trinta reais
DHM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - EPP R$ 116.240,00 cento e dezesseis mil, duzentos e quarenta reais
BONONI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA -ME R$ 106.300,00 cento e seis mil e trezentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 08 de março de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 29/2019-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 29/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de março de 2019.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MAX WILLIAN SANTANA RIEDI, RG: 12.507.463-4/SESP-PR CPF: 092.585.729-71
OBJETO: Prestação de serviços de Cirurgião Dentista, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 
001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 3.593,80 (três mil e quinhentos e noventa e três reais e oitenta centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/03/2019, com termino em 10/03/2020.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAUDE.
Alto Piquiri, 08 de março de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 30/2019-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 30/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de março de 2019.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CINTHIA RAFAELA RIBEIRO, RG: 12.427.820-1/SESP-PR CPF: 079.876.069-95
OBJETO: Prestação de serviços de Agente Comunitário de Saúde, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
Nº 001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.242,09 (um mil e duzentos e quarenta e dois reais e nove centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/03/2019, com termino em 10/03/2020.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAUDE.
Alto Piquiri, 08 de março de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 31/2019-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 31/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de março de 2019.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS, RG: 9.606.979-0/SESP-PR CPF: 059.856.709-70
OBJETO: Prestação de serviços de Agente Comunitário de Saúde, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
Nº 001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.242,09 (um mil e duzentos e quarenta e dois reais e nove centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/03/2019, com termino em 10/03/2020.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAUDE.
Alto Piquiri, 08 de março de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 32/2019-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 32/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de março de 2019.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: JULIANA DAIANA DE OLIVEIRA, RG: 8.194.225-0/SESP-PR CPF: 065.505.919-96.
OBJETO: Prestação de serviços de Auxiliar Administrativo, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 
001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.102,29 (Um mil e cento e dois reais e vinte e nove centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/03/2019, com termino em 10/03/2020.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e em toda a extensão 
territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
Alto Piquiri, 08 de Março de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

      

      
      

Portaria Nº  66/2019 de 08/03/2019
  

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias aos servidores abaixo
relacionados, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da Lei nº 455/92 com a redação dada
pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

Art. 1º Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:    

            

NOME PERIODO                DATA              

JEFERSON DANILO HONORIO 2018/2019 11/03/2019 A 25/03/2019

TATIANE CORREIA DE OLIVEIRA 2017/2018 11/03/2019 A 25/03/2019

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                              

 
 

Alto Piquiri, Sexta-feira, 08 de Março de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

      

      
      

Portaria Nº  67/2019 de 08/03/2019
  

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo
relacionados, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da Lei nº 455/92 com a redação
dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

Art. 1º Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:    

            

NOME PERIODO                DATA              

ADRIANA BRASIL DE OLIVEIRA 2015/2016 11/03/2019 A 30/03/2019

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                               

 
 

Alto Piquiri, Sexta-feira, 08 de Março de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

      

      
      

Portaria Nº  68/2019 de 08/03/2019
  

SÚMULA: Concede férias regulamentar ao servidor e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

Art. 1º Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:    

            

NOME PERIODO                DATA              

LUCINDO MONTANHEIRO 2011/2012 11/03/2019 A 09/04/2019

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                

 
 

Alto Piquiri, Sexta-feira, 08 de Março de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  69/2019 de 08/03/2019
  

SÚMULA: Exonera Chefe de Setor de Coordenação da
Instituição de Acolhimento para Criança e Adolescente e dá
outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

I - Exonerar a pedido da servidora, a partir de 08 de Março de 2019, EDUARDA MANOELA DIAS PRADO, portadora
do RG Nº 36.368.329-X SSP/PR e do CPF: 030.356.689-22, do cargo de Chefe de Setor de Coordenação da
Instituição de Acolhimento para Criança e Adolescente CC-4, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Sexta-feira, 08 de Março de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 017/2019.
Exonera Servidor (a) Público (a) Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
Exonerar a Servidora BEATRIZ SARAIVA GARCIA, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão de Produção e Abastecimento, a partir de 08 de março de 2019.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 08 de março de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019/2019.
Nomeia BEATRIZ SARAIVA GARCIA, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear BEATRIZ SARAIVA GARCIA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 12.448.353-0-SSP-PR e do CPF 
nº 102.633.279-65., no Cargo de Provimento em Comissão de  Chefe da Divisão de Atenção Primaria em Saúde,  
símbolo CC-3, a partir de 09 de março de 2019.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 08 de março de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 018/2019.
Nomeia Servidor (a) Público (a) Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
Nomear a Servidora BARBARA EMANUELLY DA CONCEIÇÃO BERNARDO, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.246.885-7-SSP-PR e do CPF nº 093.365.499-52., no Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão 
de Produção e Abastecimento, a partir de 08 de março de 2019.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 08 de março de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal
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

         

         




      



         
      



 
 
 


    

 

         
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

         
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
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
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         
      



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
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
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

Câmara Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 004, DE 08 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, e tendo em vista os 
requerimentos nº 009 e 010/2019 formulado pelos vereadores: Marcos Venâncio da Cunha e João 
Carlos do Prado.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar os vereadores: Marcos Venâncio da Cunha e João Carlos do Prado a se 
deslocarem até a cidade de Curitiba- Paraná, nos dias 10, 11, 12 e 13 de março do corrente ano, em 
suas atribuições oficiais, com o objetivo de interesse da municipalidade, cabendo aos vereadores o 
pagamento de 02 diárias e 1/2, a titulo de indenização das despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção do veiculo com combustíveis serão ressarcidas pela Câmara 
Municipal, mediante apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Fica autorizado a viagem com veiculo GM/MERIVA PREMIUM 1.8, placa ARP 4235 de uso 
e guarda da Câmara Municipal de Mariluz, em audiências em Secretarias de Estado, Assembleia 
Legislativa, Autarquias de Estado e Tribunal de Contas.
Art. 4º Eventuais multas de transito referente à viagem a Curitiba-Paraná será de inteira 
responsabilidade do condutor do veiculo, no caso de omissão deste ficarão solidariamente 
responsáveis todos os vereadores integrantes da viagem.
Art. 5º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município de Mariluz, 
para tratar de assuntos correlatos junto a Secretaria de Estado, Assembleia Legislativa, Autarquias 
de Estado e Tribunal de Contas.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 08 de março de 2019.
Jose Braz Brilhante                                                                    	     Jonas Fidelis
              Presidente                                                                                            1º Secretário

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2019 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa B B S CLÍNICA MÉDICA 
LTDA, para prestação de serviços com a realização de consultas de cirurgia geral, 
cirurgias eletivas à nível hospitalar e pequenas cirurgias à nível ambulatorial, 
conforme edital de chamamento público nº 001/2019, nº 002/2019 e nº 004/2019 - 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela CISA, com 
inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
nº 015/2019, anexo. Em 08 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2019 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa PAIVA BERTACCHINI 
& CIA LTDA, para prestação de serviços com a realização de consultas de cirurgia 
geral e cirurgias eletivas à nível hospitalar, conforme edital de chamamento público 
nº 001/2019 e nº 004/2019 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores 
constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
nº 016/2019, anexo. Em 08 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviços nº 019/2019.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SÃO MIGUEL LTDA – ME
Objeto: Prestação de serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos 
laboratoriais, compreendendo a realização de exames de análises clínicas em regime 
ambulatorial, eletivo nas dependências da contratada, conforme encaminhamento do 
CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela CISA e tabela SUS.
Valor: até R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) anuais.
Prazo: Início em 01 de março de 2019 e término em 01 de março de 2020.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 014/2019

Contrato de Fornecimento nº 010/2019.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS -ME
Objeto: fornecimento de até 230.000 (duzentos e trinta mil) pães francês de 50 
gramas ao valor unitário de R$ 0,58 (Cinquenta e oito centavos) por unidade.
Valor: Receberá o valor total de R$ 133.400,00 (cento e trinta e três mil e quatrocentos 
reais) anuais.
Prazo: início em 15 de fevereiro de 2019 e término em 15 de fevereiro 2020
Fundamentação: Pregão Presencial nº 001/2019

Contrato de prestação de serviços nº 013/2019.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO 
LTDA-ME
Objeto: prestação de serviços com a realização de consultas na especialidade de 
cirurgia geral e cirurgias eletivas a nível hospitalar, com valores constantes na tabela 
CISA.
Valor: até R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais) anuais.
Prazo: Início em 07 de março de 2019 e término em 07 de março de 2020.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 006/2019

Contrato de prestação de serviços nº 011/2019.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: M G SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA
Objeto: prestação de serviços com a disponibilização de até 05 (cinco) auxiliares de 
higiene dental, devidamente registrados em carteira de trabalho para a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais para prestação de serviços ao CISA, no Centro de 
Especialidades Odontológicas – CEO
Valor: até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais.
Prazo: Início em 18 de fevereiro de 2019 e término em 18 de fevereiro de 2020.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 002/2019
Umuarama, 08 de Março de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenadora

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de instrutor de artes cênicas (teatro), para realização de oficinas de teatro, para atender a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 21/03/2019.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 08 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 025/2019
SÚMULA – Constitui o novo Conselho Municipal de           Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 
e dá outras providências:
O Prefeito Municipal de Esperança Nova – Pr., no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituído o Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, com mandato de 02 (dois) anos, iniciando em 01 de março de 
2019, compostos pelos seguintes membros:
NOME 	               CATEGORIA 	   CARGO
Vaumir Stevaneli	 Rep. Poder Executivo	 Titular
Geovane Tedardi de Messias	 Rep. Poder Executivo	 Suplente
Valdeir Alves Felipe	 Rep. Secr. M  de  Educação        	 Titular
Gustavo Gomes Belini	 Rep. Secr. M  de  Educação        	 Suplente
Dulciele Martinelli Augusto	 Rep.  de Professores da Escola Básica	 Titular
Késie Viviane Betinelli de Souza	 Rep.  de Professores da Escola Básica	 Suplente
Edinalda  Maroquio  Braga	 Rep.  dos Diretores  da Escola Básica	 Titular
Valdelice Ap. G. Ramos Messias	 Rep.  dos Diretores  da Escola Básica	 Suplente
Antônio José Gomes	 Rep. dos  Setor Administrativo 	 Titular
Rosilvaldo Aparecido Dos Santos	 Rep. dos  Setor Administrativo	 Suplente
Andréia Monteiro Bizio	 Rep. dos Pais dos alunos 	 Titular
Israel Esculano Almeida 	 Rep. dos Pais dos alunos	 Suplente
Viviane Scarso dos Santos	 Rep. dos Pais dos alunos	 Titular
Elias Sena Barbosa	 Rep. dos Pais dos alunos	 Suplente
Kaiane Bizio Anibal	 Rep. de Estudantes da Ed. BÁS. Pública	 Titular
Bruno Rodrigues dos Santos	 Rep. de Estudante da Ed. BÁS. Pública	 Suplente
Regiane Aparecida da Silva	 Rep. de Estudante da Ed. BÁS. Pública	 Titular
Vera Lucia Do Amaral C. Dezen	 Rep. de Estudante da Ed. BÁS. Pública-(presidente)	 Suplente
Walquíria Elói Benedito	 Rep. do Conselho Escolar (Vice-Presidente)	 Titular
Maria das Graças Lourenço	 Rep.do Conselho Nac. de Seg.  Alimentar	 Suplente
Art. 2º - Os trabalhos serão desenvolvidos sem ônus para os cofres do município, considerando como de relevância 
os serviços prestados pelos conselheiros.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrários.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Esperança Nova - PR, 08 de março de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 013/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 002/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de janeiro de 2019.
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
COMPRADOR: Juliano dos Santos Mendes
CPF: 044.575.839-28
OBJETO: Venda de veículo automotivo declarado inservível, pertencente à frota do município de Icaraíma.
ITEM	 MARCA VEÍCULO	 MODELO/ESPÉCIE	 ANO FABRICAÇÃO/ MODELO	
PLACA	 CHASSI/SÉRIE	LICITANTE	 CPF	 VALOR DE ARREMATE
9	 FORD	 FUSION AWD GTDI B	 2014/2015	 AZK-5628	 3FAP0D98FR154260	
JULIANO DOS SANTOS MENDES	 044.575.839-28	R$ 45.500,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29 de março de 2019
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 014/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 002/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de janeiro de 2019.
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
COMPRADOR: Paulo Enrique Gomes
CPF: 006.325.599-50
OBJETO: Venda de veículo automotivo declarado inservível, pertencente à frota do município de Icaraíma.
ITEM	 MARCA VEÍCULO	 MODELO/ESPÉCIE	 ANO FABRICAÇÃO/ MODELO	
PLACA	 CHASSI/SÉRIE	LICITANTE	 CPF	 VALOR DE ARREMATE
3	 VOLKSWAGEN	ONIBUS/INDUSCAR	 2004/2004	 AMH-3850	
9BWHR82Z94R435576	 PAULO ENRIQUE GOMES	 006.325.599-50	R$ 30.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29 de março de 2019
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 015/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 002/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de janeiro de 2019.
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
COMPRADOR: Rafael Luciano Marinho
CPF: 076.421.669-40
OBJETO: Venda de veículo automotivo declarado inservível, pertencente à frota do município de Icaraíma.
ITEM	 MARCA VEÍCULO	 MODELO/ESPÉCIE	 ANO FABRICAÇÃO/ MODELO	
PLACA	 CHASSI/SÉRIE	LICITANTE	 CPF	 VALOR DE ARREMATE
1	 VOLKSVAGEN	 SAVEIRO/AMBULÂNCIA	 2012/2013	 AWA-0937	
9BWK0SUSDP063287	 RAFAEL LUCIANO MARINHO	 076.421.669-40	R$ 12.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29 de março de 2019
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 016/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 002/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de janeiro de 2019.
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
COMPRADOR: Rosana Rodrigues S. Reghin
CPF: 849.579.809-34
OBJETO: Venda de veículo automotivo declarado inservível, pertencente à frota do município de Icaraíma.
ITEM	 MARCA VEÍCULO	 MODELO/ESPÉCIE	 ANO FABRICAÇÃO/ MODELO	
PLACA	 CHASSI/SÉRIE	LICITANTE	 CPF	 VALOR DE ARREMATE
2	 FIAT	 UNO MILLE	 2011/2012	 AAP-0677	 9BD15844AC6596477	
ROSANA RODRIGUES S. REGHIN	 849.579.809-34	R$ 7.000,00
4	 YAMAHA	 MOTOCICLETA/XTZ 125	 2005/2006	 ANK-3619	 9C6KE094060000936	
ROSANA RODRIGUES S. REGHIN	 849.579.809-34	R$ 2.700,00
7	 MASSEY-FERGUSON	 TRATOR 292			   292060732	
ROSANA RODRIGUES S. REGHIN	 849.579.809-34	R$ 7.000,00
8	 NEW HOLLAND	 TRATOR TL85			   28CB37314	
ROSANA RODRIGUES S. REGHIN	 849.579.809-34	R$ 3.400,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29 de março de 2019
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 024/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 002/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de março de 2019.
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
COMPRADOR: Blaudeci Nunes de Oliveira
CPF: 273.054.571-91
OBJETO: Venda de veículo automotivo declarado inservível, pertencente à frota do município de Icaraíma.
ITEM	 MARCA VEÍCULO	 MODELO/ESPÉCIE	 ANO FABRICAÇÃO/ MODELO	
PLACA	 CHASSI/SÉRIE	LICITANTE	 CPF	 VALOR DE ARREMATE
6	 MERCEDES BENS	 ONIBUS/1315	 1989/1989	 KSN-7961	
9BM384098KB841428	 BLAUDECI NUNES DE OLIVEIRA	 273.054.571-91	R$ 8.100,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 de maio de 2019
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2019
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 008/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* KANNO & HASEGAWA LTDA., situada na Av. ADÃO ARCANGELO DAL BEM, 1247 – CNPJ 77.217.982/0001-00, 
neste ato representado por seu representante legal, YOSHIMORI KANNO, portador (a) da cédula de identidade civil 
RG n.º 619.794-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 086.001.809-10, residente e domiciliado (a) à Av. ADÃO 
ARCANGELO DAL BEM, 1247 , na cidade de Brasilândia do Sul - PR;
* NILTON LOPES DO NASCIMENTO 04017852971, situada na Av. Antonio Barros de Souza, 1029, na cidade de 
Brasilândia do Sul-PR, - CNPJ 18.573.438/0001-24, neste ato representado por seu representante legal, NILTON 
LOPES DO NASCIMENTO, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 83166142-SSP/SSP, inscrito (a) no CPF/
MF sob n.º040.178.529-71, residente e domiciliado (a) à Rua Rio Grande do Norte, 699, na cidade de Brasilândia 
do Sul - PR;
Doravante denominada DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTROS, ELETRÔNICOS, BEM 
COMO MANUTENÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO PARA O MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
* KANNO & HASEGAWA LTDA.:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
1	 13533	 MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DE EQUIPAMENTO ELETRO-ELETRÔNICO (TV, 
RÁDIO, TELEFONE, ANTENA, DVD, ETC...)	 HR	 150,00	 R$ 77,50000	 11.625,00	
KANNO
2	 13534	 MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DE EQUIPAMENTO ELETRODOMÉSTICO DE 
LINHA BRANCA (FORNO, FOGÃO GELADEIRA, MÁQUINA DE LAVAR, ETC...)	 HR	
100,00	 R$ 77,50000	 7.750,00	 KANNO
Valor do Contrato: 19.375,00 (dezenove mil, trezentos e setenta e cinco reais)
* NILTON LOPES DO NASCIMENTO 04017852971:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
3	 13535	 MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO, LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E CONSERTO DE 
APARELHO DE AR CONDICIONADO.	 HR	 200,00	 R$ 90,00000	 18.000,00	 N L 
ELETROELETRONICA
Valor do Contrato: 18.000,00 (dezoito mil reais)
VALOR: R$37.375,00 (TRINTA E SETE MIL TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 08/03/2019.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 08 de março de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 047, DE 08 DE MARÇO DE 2019
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Srª. LARYSSA BRATTI MORALES, portadora da CI/RG n.º 
10.549.572-2 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 087.193.779-40, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão, lotada na Secretaria de 
Indústria, Comércio e Turismo, a contar do dia 01 de março de 2019.
Art. 2º O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-5, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 048, DE 08 DE MARÇO DE 2019
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Srª. PATRICIA FERNANDA GRILO, portadora da CI/RG n.º 
13.654.615-5 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 104.855.409-08, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão, lotada na Secretaria de 
Saúde, a contar do dia 01 de março de 2019.
Art. 2º O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-5, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 049, DE 08 DE MARÇO DE 2019
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 01 de março de 2019, a Srª. JOYCE DE LIMA 
BARBOSA RODRIGUES CARLOS, portadora da CI/RG n.º 28.394.747-0 – SSP-SP., 
e do CPF/MF n.º 314.771.618-05, ocupante das funções do cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Secretário, lotada na Secretaria de Saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de março de 2019. 			 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE			 

PORTARIA N.º 050, DE 08 DE MARÇO DE 2019
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir do dia 01 de março de 2019, a Srª. MARIA INES DA 
MATA ABREU, portadora da CI/RG n.º 6.222.100-3 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 
871.990.509-25, ocupante das funções do cargo de provimento em comissão de 
Assessor de Diretor de Divisão, lotada na Secretaria de Ação, Promoção Social e 
Assuntos Comunitários.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 051, DE 08 DE MARÇO DE 2019
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. MARIA INES DA MATA ABREU, portadora da CI/RG n.º 
6.222.100-3 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 871.990.509-25, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Diretor de Secretaria, lotada na Secretaria 
de Saúde, a contar do dia 01 de março de 2019.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 052, DE 08 DE MARÇO DE 2019
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. JOYCE DE LIMA BARBOSA CARLOS, portadora da CI/RG n.º 
28.394.747-0 – SSP-SP., e do CPF/MF nº 314.771.618-05, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor da Divisão de Agricultura, lotada na Secretaria 
de Agricultura e meio Ambiente, a contar do dia 01 de março de 2019.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao 
Quadro único – símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 001, de 25 de maio de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº 067, de 12 de junho de 2017, c/c a Lei n.º 1853 
de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE VILA ALTA -PR.

Em cumprimento ao que estabelece o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Vila Alta-PR, por meio deste 
edital, torna público a única chapa registrada junto à A Comissão Eleitoral, concorrente à eleição deste Sindicato, 
para o biênio de 2019/2021, que ocorrerá no dia 12 de abril de 2019, das 08h00 às 18h00, na sua sede do Sindicato, 
localizada na Avenida Pedro Amaro dos Santos, nº 1304, em Alto Paraíso – Paraná, cujo Edital de Eleição foi 
publicado no dia 06 de fevereiro de 2019, no Jornal Umuarama Ilustrado, declarando-se, por oportuno, aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias para impugnações:
CHAPA ÚNICA
“UNIÃO E AÇÃO”
Presidente: Celso Silva de Oliveira;
Vice-Presidente: Elisandra Kelly de Oliveira;
Secretária Geral: Ana Cristina Formigoni
Suplente de Secretário Geral: Anísio Pereira dos Santos
Tesoureiro: Irineu Bispo de Oliveira
Suplente de Tesoureiro: Sinval de Oliveira Santos
Secretário de Imprensa e Divulgação: Manoel de Araújo Noronha 
Secretário de Formação Sindical: Gilmar Murta da Silva 
Diretor Social: Silvano de Oliveira Santos
Diretor de Patrimônio: Sidmar Donizete Bedin Bassani
Conselho Fiscal: Raquel Alves Correia, Elizeu Leme Da Silva e Cideli Ribeiro Da Silva;
Conselho de Delegados Sindicais: Edilson Paganeli e Anísia Dalolio de Almeida;
Conselho de Representantes: Darci Estevam de Camargo e Cícero Olegário da Silva.
Alto Paraíso, 08 de março de 2019.
Celso Silva de Oliveira 			 
Presidente			 

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2019
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as 
disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de 
março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 
2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para aquisição de materiais de limpeza para serem utilizados na 
lavanderia hospitalar do Hospital Dr. Raul Sérgio Bittencourt do Município de Pérola, Estado do 
Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os 
envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados 
IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do 
certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do 
dia 20/03/2019.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de 
março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 
2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-
8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 07 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 474/2019
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
SRA. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO AO SENHOR HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A 
CONCESSÃO DE 04 (QUATRO) DIÁRIAS PARA CUSTOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO NOS DIAS 11, 12, 
13, 14 E 15 DE MARÇO DE 2019, ONDE ESTARÁ EM AGENDA COM DEPUTADOS EM BRASÍLIA/DF.  
 ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES						    
PREFEITA MUNICIPAL 
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI
LOTAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL	 CARGO/FUNÇÃO
SECRETÁRIO MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF053.184.449-89
AGÊNCIA BANCÁRIA
SICREDI
Nº. DE AGÊNCIA
0718
Nº. CONTA CORRENTE
26012-5
DESTINO
BRASÍLIA-DF
MOTIVO
AGENDA COM DEPUTADOS.  
PERÍODO
11, 12, 13, 14 E 15 DE MARÇO DE 2019	 QT. DIÁRIAS
04 DIÁRIAS	 VALOR UN. 
	 VALOR TOTAL
	 Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 	
ASS. UNIDADE GESTORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 25/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 010/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 010/2019  DE 13 de fevereiro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 82.360.546/0002-07, neste ato representada 
pelo SR. CARLOS ROBERTO ROCHA, portador do RG nº 9386139 e do CPF nº. 279.378.529-68, residente na 
cidade de IPORÃ, Estado do PR, resolvem firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
025/2019 para prestação dos serviços do objeto da Licitação Dispensa de Licitação  nº. 010/2019, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 025/2019, tem por objeto acrescentar 24,47% no valor 
inicialmente contratado, em virtude alteração dos componentes do equipamento,  de acordo com o disposto no Art. 65 
inciso I, Alínea “b”, conjugado com o parágrafo 1ª  da Lei 8.666/1993,  a seguir descritos:
DO VALOR
Em virtude da alteração dos componentes do equipamento fica acrescido ao Contrato de Prestação de Serviços 
025/2019, um valor de R$ 487,00 (quatrocentos e oitenta e sete reais), que corresponde a 24,47% do valor 
inicialmente contratado.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE VIGILANCIA EM SAÚDE – 06.003.103040006.2.034.4490.52 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 08 de março de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 070
 DE 08 DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao servidor municipal  JOCELINO 
CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
08/03/2019	 05:00/17:00hrs	 Cascavel-Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de Março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 069
 DE 08 DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 ( Duzentos reais ), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
12/03/2019	    04:30/16:30hrs	  Sarandi - Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de Março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068
 DE 08 DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 ( Duzentos reais ), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
11/03/2019	    05:00/17:00hrs	
   Maringá- Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de Março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 71
 DE 08 DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (QUATRO) diárias, no valor de R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais) cada e 01 (UMA) diária 
no valor de 200,00 (duzentos reais), totalizando o valor de R$ 1520,00 (Um mil quinhentos e vinte reais) ao servidor 
municipal  JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na 
Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
10/03/2019a14/03/2019 13:30hr 23:00hr
Curitiba- Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de Março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 23/2017 - ID Nº. 1665
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017
Segundo Termo Aditivo ao contrato que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
INSTALAÇÃO E PROVIMENTO DE ACESSO A INTERNET ATRAVÉS DE REDE EM FIBRA ÓPTICA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e PHS – INTERNET E SUPRIMENTOS LTDA – ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pela Senhora SUELI APARECIDA BENATI GONÇALVES, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 22 de Fevereiro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Fica alterada a clausula segunda do contrato inicial, aditivando-se o valor de R$ 45.240,00 (quarenta e cinco mil e 
duzentos e quarenta reais), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 135.720,00 (cento e trinta e cinco 
mil e setecentos e vinte reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 22 de Fevereiro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
SUELI APARECIDA BENATI GONÇALVES
PHS – INTERNET E SUPRIMENTOS LTDA – ME
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha
Nome e CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 170/2017 - ID Nº. 1812
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2017
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE LANCHES, 
REFRIGERANTES, SALGADOS, PÃES E, BOLOS PARA EVENTOS PROMOVIDOS PELOS DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e ALEX KNIERIM DOS REIS - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada 
pelo Senhor ALEX KNIERIM DOS REIS, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas 
e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 16 de Junho de 2019.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 15 de Fevereiro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante	
ALEX KNIERIM DOS REIS
ALEX KNIERIM DOS REIS - ME
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:	
NOME:
CPF:
R.G.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 163/2017 - ID Nº. 1805
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
RECONSTRUÇÃO DE ATERROS DE ESTRADAS RURAIS.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor Cleber Ruiz Martinez, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 30 de Junho de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 22 de Fevereiro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante	
CLEBER RUIZ MARTINEZ
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:	
NOME:
CPF:
R.G.:

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 – FUNDOS – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 25
RESOLUÇÃO N.º 005 DE 04 DE SETEMBRO DE 2018.
SÚMULA: - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO – 2018 / 3.º ADITIVO - APRESENTADO 
PELA INSTITUIÇÃO “ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DOUTOR HUGO DEHÉ – ABEHD AO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE – PARANÁ.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município de Tuneiras do Oeste, estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal de n.º 087/2014 de 19 de dezembro de 
2014; em reunião ordinária realizada no dia 04 de Setembro de 2018, às 9h00mn, na Sala de Reuniões dos Conselhos 
com presença da maioria de seus Membros; e
Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, que estabelece como dever “da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão”; e
Considerando o preconizado na Constituição Federal/88 e no Estatuto da Criança e do Adolescente / ECA (Lei 8069, 
de 13 de julho de 1.990) em seu Art. 92, bem como o advento da Lei Federal de n.º 12.010/2012, que trata dentre as 
diversas questões o Acolhimento Institucional, e
Considerando o Plano Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, necessário para alterar a 
realidade e guia para os próximos anos, na formulação, implantação e implementação de Políticas Públicas que 
compõem a Rede de Serviços de promoção, proteção e dos direitos da Criança e do Adolescente, e
Considerando o Chamamento Público realizado e firmado pelo Termo de Cooperação Técnica Financeiro n.º 
001/2017,  na modalidade  “Subvenção Social” com a  Instituição Mantenedora Associação Beneficente Doutor Hugo 
Dehé – ABEHD, dando cumprimento ao estabelecido no Decreto Municipal n.º 010/2017 de 23 de fevereiro de 2017, 
em consonância com o previsto na Lei Federal n.º 13.019 de 31 de outubro de 2014; e
Considerando a Decisão da medida Cautelar Inominada n.º 0004035-18.2018.8.16.0077, determinada pelo PODER 
JUDICIÁRIO – COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE – PARANÁ, expedida na data de 02 de julho de 2018, 
conforme oficio n.º 398/2018 ALPS, e, objetivando garantir serviços de acolhimento à Criança Especial, considerando 
o especificado no “3.º Termo Aditivo  ao Termo de colaboração.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela “Instituição Beneficente Doutor Hugo Dehé” a compor o Terceiro 
Termo Aditivo a ser firmado com a referida Instituição, relacionado ao Termo de Cooperação Técnica Financeira n.º 
001/2017 com execução para o período de 03 de Setembro de 2018 a 31 de maio de 2019, na Modalidade Subvenção 
Social.
Art. 2.º – Repassar recursos financeiros mensalmente através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente / FMDCA, à Instituição Mantenedora já identificada, no valor de R$ 3.606,39 (Três Mil e Seiscentos e 
Seis Reais e Trinta e Nove Centavos) ao mês, para a manutenção do  Acolhimento Institucional da Criança com a 
determinação judicial.
Art. 3.º  -  Garantir o Serviço de Acolhimento Institucional para a Criança em situação de risco social e pessoal, 
com violação de direitos, vínculos rompidos ou extremamente fragilizados, sob medida protetiva , assegurando sua 
proteção integral.
Art. 4.º - Esta Resolução está condicionada a Efeitos Retroativos, considerando a ata de n.º 005 de 04/09/2018, 
revogando disposições contrárias.
REGISTRE-SE  E  PUBLIQUE-SE
Clarice Alves de Souza Sakurada
Presidente do CMDCA
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SERVENTE GERAL - 40 HORAS SEMANAIS 
Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário 

55º Nelson Roberto Celestino 
Guimarães 

Secretaria Municipal de Administração 11/03/2019 1567106/0050-PR R$ 1.267,04 

 
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 07 de março de 2019. 

 
CELSO LUIZ POZZOBOM 

Prefeito Municipal 
 

ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS 
        Diretor de Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 425/2019
Concede promoção por conhecimento ao servidor LUIZ RENATO ARAUJO SCHRAMM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento LUIZ RENATO ARAUJO SCHRAMM, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
1.091.480-9-SSP-PR, inscrito no CPF nº 301.303.879-91, nomeado em 13 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, passando do 
item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 2437/2019, a partir de 28 de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 426/2019
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente a servidora ANA CRISTINA DE OLIVEIRA GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ANA CRISTINA DE OLIVEIRA GARCIA, portadora da Cédula de Identidade n.º 
7.996.738-6-SSP-PR, inscrita no CPF nº 035.270.089-00, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio por 
dependência econômica de pessoa portadora de Deficiência Física, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do 
menor piso básico do Município, nos termos do Processo nº. 10743/2018, com base no artigo 2º da Lei Complementar 
nº 067 de 20 de dezembro de 1999, a contar de 26 de setembro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 406/2019
Altera a Portaria n.º 2.012 de 09 de agosto de 2017, que concedeu Gratificação por Função à servidora MICHELLE 
APARECIDA DE SIQUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 2.012 de 09 de agosto de 2017, que concedeu Gratificação por Função à servidora 
MICHELLE APARECIDA DE SIQUEIRA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Concede à servidora MICHELLE APARECIDA DE SIQUEIRA, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 
10.190.179-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 062.620.149-77, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Enfermeira, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, Gratificação por Função – 
GF-03, no percentual de 78,21% (setenta e oito vírgula vinte e um por cento), a partir de 1º de fevereiro de 2019.”
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 029/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
06/03/2019	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA	 R$	 15.400,00
07/03/2019	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA	 R$	 19.916,61
07/03/2019	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA	 R$	 6.084,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 
Fone (44) 3665-8000 - Fax (44) 3665-8001  
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br 

______________________________________________________________________
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO 2º e 3º COLOCADO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº004/2019 

 
 A presente licitação do tipo menor preço por LOTE, foi 

realizada visando futuras e eventuais aquisições de produtos os 
quais compõem a lista de insumos para Kits de materiais 
escolares destinados à distribuição a professores e alunos da rede 
municipal de ensino, conforme a demanda e solicitação da 
Administração Pública Municipal. 

 
Encerrada a etapa de lances, sagraram-se vencedoras as 

empresas OLIVEIRA E SOUZA – LIVRARIA E PAPELARIA (LOTE 1); 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA (LOTE 2 e 4); 
CASTELO BRANCO ARTES LTDA (LOTE 3 ) e F.P. GARALUZ – ME 
(LOTE 5) as quais foram convocadas para apresentar amostras até 
o dia 22.02.2019 até as 17:30 horas nesta Prefeitura Municipal, 
ocorre que as empresas OLIVEIRA E SOUZA – LIVRARIA E 
PAPELARIA (vencedora LOTE 1) e F.P. GARALUZ – ME 
(vencedora LOTE 5)  não apresentaram e tampouco justificaram 
a impossibilidade de apresentação no prazo previsto em edital e 
instrumento convocatório. 

 
No dia 26/02/2019 procedeu-se a avaliação das amostras 

entregues pelas empresas CARLA CHARLISE RUIZ LOPES 
PAPELARIA (LOTES 2 e 4) e pela empresa CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA (LOTE 3), contudo as amostras foram REPROVADAS 
por apresentarem especificações em desacordo com o exigido em 
Edital. 

 
No mesmo dia, a segunda colocada dos LOTES 1 E 5 

empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA foi 
devidamente convocada para apresentar amostras até o dia 
08/03/2019 até às 17:30 porém a mesma não apresentou e 
tampouco justificou a impossibilidade de apresentação no prazo 
previsto em edital e instrumento convocatório. 

 
Oportunizado o exercício do contraditório das amostras 

reprovadas,as licitantes não apresentaram nenhum tipo de 
impugnação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 
Fone (44) 3665-8000 - Fax (44) 3665-8001  
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br 

______________________________________________________________________
Sendo assim, resta desclassificada as propostas das 

primeiras colocadas dos lotes 2, 3 e 4 bem como da segunda 
colocada dos lotes 1 e 5. 

 
Ante o exposto e conforme prejulgado nº 22 do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná1 a Pregoeira convoca: 
 
A segunda colocada dos lotes 2, 3 e 4, a empresa OLIVEIRA 

E SOUZA – LIVRARIA E PAPELARIA; 
 
A terceira colocada do lote 1 a empresa CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA;  
 
A terceira colocada do lote 5 empresa OLIVEIRA E SOUZA – 

LIVRARIA E PAPELARIA para que até o dia 15/03/2019, até às 
17:30horas, apresentem na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal (Avenida Hermes Vissoto, nº 810, Icaraíma – PR, 
CEP:87.530-000),as amostras (lote 1 KIT ALUNO ENSINO 
FUNDAMENTAL; lote2- KIT ALUNO EDUCAÇÃO INFANTIL; lote3 – 
KIT PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL e lote 4 – KIT ALUNO 
BERÇARIO MATERNAL e lote 5 – KIT EDUCADOR INFANTIL). 

 
 

 
LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO 

PREGOEIRA 

1Na hipótese de o licitante primeiro classificado não apresentar a amostra ou esta não atender 
os requisitos do edital, poderá a Administração, observada a legislação correlata à respectiva 
modalidade de licitação, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo 

câmara MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2019
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019
A Câmara Municipal de Douradina/PR, através de seu Presidente, torna 
público, para ciência dos interessados, a realização de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO destinada à contratação de empresa prestadora de 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO,  INDEXAÇÃO 
E GERAÇÃO DO BANCO DE IMAGENS DAS ATAS DAS SESSÕES, 
ATOS DA MESA, ATOS DA PRESIDÊNCIA, EMPENHOS, LICITAÇÕES, 
PORTARIAS, DECRETOS, LEI ORGÂNICA, LEIS ORDINÁRIAS E 
COMPLEMENTARES, LOA, LDO E PPA, REGIMENTO INTERNO E 
RESOLUÇÕES, COMPREENDENDO O PERÍODO DE 2018 E 2019, 
MIGRAÇÕES COM PROCESSAMENTOS E INDEXAÇÕES DAS 
IMAGENS DO ACERVO JÁ DIGITALIZADOS COMPREENDENDO O 
PERÍODO DE 1997 A 2017 E FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE 
VISUALIZAÇÃO E BUSCAS POR QUALQUER PALAVRA CONTIDA 
NOS DOCUMENTOS, BEM COMO MANTER ATUALIZADO O ACERVO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, DISPONIBILIZANDO TODAS AS LEIS 
MUNICIPAIS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA, NO 
PRAZO LEGAL (05 DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO DA LEI), VIABILIZANDO 
A CONSULTA PÚBLICA EXTERNA, conforme TERMO DE REFERÊNCIA 
anexo. Os interessados deverão encaminhar as suas respectivas 
propostas pelo e-mail camaradouradina@cmdouradina.pr.gov.pr, até às 
12h do dia 15/03/2019. Douradina, 08 de março de 2019.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2019
TERMO DE REFERÊNCIA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO, 
PROCESSAMENTO,  INDEXAÇÃO E GERAÇÃO DO BANCO DE 
IMAGENS DAS ATAS DAS SESSÕES, ATOS DA MESA, ATOS DA 
PRESIDÊNCIA, EMPENHOS, LICITAÇÕES, PORTARIAS, DECRETOS, 
LEI ORGÂNICA, LEIS ORDINÁRIAS E COMPLEMENTARES, LOA, LDO 
E PPA, REGIMENTO INTERNO E RESOLUÇÕES, COMPREENDENDO 
O PERÍODO DE 2018 E 2019, MIGRAÇÕES COM PROCESSAMENTOS 
E INDEXAÇÕES DAS IMAGENS DO ACERVO JÁ DIGITALIZADOS 
COMPREENDENDO O PERÍODO DE 1997 A 2017 E FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE DE VISUALIZAÇÃO E BUSCAS POR QUALQUER PALAVRA 
CONTIDA NOS DOCUMENTOS, BEM COMO MANTER ATUALIZADO O 
ACERVO LEGISLATIVO MUNICIPAL, DISPONIBILIZANDO TODAS AS 
LEIS MUNICIPAIS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA, NO 
PRAZO LEGAL (05 DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO DA LEI), VIABILIZANDO 
A CONSULTA PÚBLICA EXTERNA. 
Características Gerais e Obrigatórias da Prestação de Serviço e do 
Sistema de Visualização das imagens:
	 Preparação e separação do material a ser digitalizado, com retirada 
de grampos, clips, desencadernações e higienização quando necessária;
	 Devolução do material em pastas/caixas de arquivos, grampeados 
e encadernados (quando desencadernados) na mesma ordem que se 
encontravam antes da digitalização;
	 Implantação, de software que possibilite o acesso às imagens através 
de busca por qualquer palavra sem a necessidade de uso de palavras 
chaves, datas ou outros caracteres;
	 As imagens devem ser arquivos VETORIAIS, um documento por 
arquivo, não podendo ser multi-página (vários documentos por arquivo de 
imagem), não sendo aceito arquivos Bitmap ou Raster. Não deve haver 
qualquer tipo de criptografia nas imagens ou arquivos;
	 Para a localização dos documentos deve ser utilizada tecnologia de 
buscas dinâmicas. As palavras presentes nos textos digitalizados devem 
ser indexadas automaticamente, sem digitação, permitindo buscas por 
qualquer uma delas, inclusive com suas variações, ou partes de palavras. 
É obrigatório que o nível de reconhecimento de textos e indexação seja o 
mais alto possível, mesmo em documentos com figuras misturadas com o 
texto que devem ser reconhecidos. Ao fazer uma busca, todas as páginas 
que contiverem o critério de seleção, devem ser automaticamente pré-
selecionadas, informando as pastas que contenham a palavra pesquisada. 
Assim, a navegação (Primeira/Anterior/Próxima/Última) pelas páginas 
selecionadas se dará de forma imediata, inclusive mantendo opções 
distintas de navegação (Primeira, Anterior, Próxima e Última) para 
as demais páginas (que não atendem a busca realizada). As palavras 
pesquisadas devem ser destacadas nas páginas aonde ocorrem para a 
fácil visualização. O recurso de digitação de palavras chave não deve ser 
utilizado, a não ser em situações de exceção, tais como documentos sem 
texto, ou texto ilegível. Assim, é fator primordial um nível profissional e 
excelente de reconhecimento de textos. O número de palavras indexadas 
por documento não deve ter restrições, de modo que todas suas palavras 
sejam passíveis de indexação e busca. Não devem haver campos 
específicos para as palavras, de forma que numa busca, dadas uma ou 
mais palavras, todas as palavras indexadas possam tomar parte nesta 
busca. 
	 Permitir Download das imagens (Todas páginas, Página inicial e final, 
Páginas específicas e Páginas aonde ocorrem a pesquisa) ;
	 Visualização da imagem do documento incorporando capacidade de 
Zoom, Tamanho Real e Ajuste a Largura;
	 O acervo digitalizado poderá ser pesquisado em diferentes formatos 
variando de A4 à A0;
	 Compartilhar a imagem como anexo de email;
	 O Módulo para impressão do aplicativo deverá permitir:
a) impressão dos documentos digitalizados (Todas páginas, Página inicial 
e final, Páginas específicas e Páginas aonde ocorrem a pesquisa);
b) configurar página (retrato ou paisagem);
c) ajustar, tamanho real ou reduzir para caber;
d) quantidade de cópias;
e) Imprimir áreas selecionadas.
	 Permitir novas buscas dentro da página selecionada, destacando as 
palavras localizadas na imagem;
	 Girar a imagem em sentido horário e anti-horário;
	 Opção para selecionar partes da imagem e enviar a outros aplicativos 
como editores de textos, planilhas, etc como textos editáveis ou imagens 
(não editáveis);
	 A visualização das imagens deverá ser agrupadas por item, permitindo 
visualização por TreeViews sem limites de subitens;
	 No resultado das pesquisas, o aplicativo seleciona todas as páginas 
permitindo navegar entre as ocorrências, permitindo a visualização e 
escolha através de TreeViews de grupos aonde se quer visualizar as 
ocorrências;
	 Controlar a quantidade de acessos/consultas ao acervo.
	 Fornecimento de 05 (cinco) cópias em mídias ópticas CD/DVD 
personalizados com Brasão do Município e informações sobre o conteúdo, 
acondicionados em capas também personalizadas, contendo todas as 
imagens salvas em estruturas de pastas idênticas as disponibilizadas na 
aplicação (TreeViews) em arquivos vetoriais pesquisáveis, multi-páginas, 
um para cada último nó da estrutura de TreeViews;
	 A implantação do acervo deverá contemplar tecnologia de fácil 
acesso e operação, com fornecimento de software para visualização 
das imagens, com ampla pesquisa por qualquer palavra ou expressão 
presentes no conteúdo das imagens gravadas;
	 A solução não dependerá de tecnologias em banco de dados 
proprietário;
	 Todo o acervo digital deverá ser consultado por editores padrões de 
mercado plataforma Windows, LINUX ou MAC;
	 As consultas deverão ser feitas através das estações de trabalho 
internas, Intranet ou rede local;
	 O acervo digital deve permitir a consulta via Internet/Intranet com a 
mesma interface visual, sem investimento em software;
	 O software entregue deve ser desenvolvido em linguagem com 
portabilidade, tendo em vista manter ou conquistar a liberdade de 
escolher qual sistema operacional (Windows, Linux, Mac) e/ou hardware 
(IA32, x86, RISC, etc) que executará sua aplicação, podendo optar por 
mais segurança, mais facilidade ou simplesmente isenção de licença de 
aplicativos ou sistemas operacionais, com interface gráfica amigável,  com 
operação via mouse e integrada  às teclas de função padrão do teclado;
	 O Software deverá permitir em sua instalação em ambiente Desktop 
Windows, versão 7 ou superior,  funcionamento em rede local e ambiente 
WEB;
	 O software proposto deverá obrigatoriamente utilizar para 
armazenamento de dados um dos SGBD-Sistema de Gerenciador 
de Banco de Dados: PostgreSQL 8.2.5/8.3/8.4/9.0, MS-SQL Server 
2005/2008/2008 R2, Firebird 2.0/2.1/2.5, Oracle 9i/10g Enterprise XE/11g, 
MySQL 5/5.1/5.5 ou DB2 9.5. Entenda-se que estas características não se 
tratam do software desenvolvido pela contratada, mas, sim da aplicação 
de uma tecnologia apropriada de armazenamento e gerenciamento dos 
dados, visando prover segurança aos dados e evitar redundância nas 
informações;
	 Na hipótese do software em rede, deverá compartilhar seus dados 
em rede com acesso multiusuários e vários processamentos multitarefa. 
Diversos usuários do sistema poderão fazer uso de todas suas 
funcionalidades ao mesmo tempo;
	 O software deverá possuir recursos de ajuda com informações sobre 
a utilização dos mesmos durante a sua operação, para permitir segurança 
e agilidade no trabalho dos usuários;
	 Os Documentos devem ser visualizados em vídeo na formatação 
gráfica e as janelas devem se sobrepor e se mover independentemente 
umas das outras, caracterizando assim, o puro padrão gráfico de interface. 
Não deverá ser necessário o fechamento de uma tela ou mesmo de um 
módulo do sistema para se fazer outra tarefa no equipamento usado pelo 
usuário. Assim os usuários poderão estar usando o software e ao mesmo 
tempo a internet ou qualquer outro aplicativo;
	 O software proposto deverá possuir uma sólida rotina de backup 
automático ou através de função específica do sistema SGBD integrada 
ao Sistema Operacional onde for instalado.   
	 Disponibilização de link para acesso via Internet incluindo a 
hospedagem das imagens após a implantação do sistema.
	 Os serviços deverão ser executados na Câmara Municipal de 
Douradina-PR, em dia úteis e em horário de expediente (das 08h às 12h 
e das 13:30h `as 17h), sendo que não será permitido nenhum tipo de 
terceirização de serviços ou realização dos mesmos em lugar diverso.
	 O acervo legislativo municipal de 1997 a 2018 devem ser 
disponibilizados no prazo de 45 dias após a assinatura do contrato, ao 
passo que as leis municipais de 2019 deverão ser disponibilizadas no 
Portal da Transparência da Câmara, dentro do prazo legal, qual seja, 05 
dias após a publicação da lei.

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 032/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 05/2019, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 05/2019, que tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
oxigênio medicinal para serem utilizados no Hospital Dr. Raul Sérgio Bittencourt do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA	 45.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 08 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 031/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 04/2019, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 04/2019, que tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para a Promoção de Treinamento Vivencial de Alta Performance dos funcionários pertencentes a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora as empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
CAMILA MIDORI DE ALMEIDA COSTA ALVES 03928737961	 92.664,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 08 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Processo Administrativo n° 024/2019
Pregão Presencial nº 012/2019
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “AQUISIÇÕES DE FILTROS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, PESADA E 
MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NOS LOTES I E II, DESTE EDITAL.”
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 22/03/2019 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de Março de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 07/2019
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no 
dia 21 de março de 2019, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço – GLOBAL para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM 
E FARMACÊUTICO. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 
3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de março de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2775/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora HELENA ALMEIDA JUSTEN, portadora do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 828.022.209-00 e carteira de identidade RG sob nº 5.923.240-1 SSP-PR, com matricula 3039, 
correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 11 (onze) de março a 09 (nove) de abril de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2776/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ANA PAULA VICENTE DOS ANJOS, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 091.018.639-16 e carteira de identidade RG sob nº 12.969.797-0 SSP-PR, com matricula 
3563, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 11 (onze) de março a 09 (nove) de abril de 
2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2777/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora FRANCISCA APARECIDA CORREIA, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 911.096.479-72 e carteira de identidade RG sob nº 5.415.903-0 SSP-PR, com matricula 
1791, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 11 (onze) de março a 09 (nove) de abril de 
2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
caput da Lei 8.666/93, com previsão legal no artigo 9º do Decreto Municipal nº 1472/2017, e em conformidade com o 
parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
OBJETO: Repasse de subvenção social ao Centro Assistencial Nova Vida – CANV, de acordo com o decreto municipal 
nº 1472 de 30 de Janeiro de 2017. Com objeto especifico de “O presente tem por objeto a transferências de recursos 
financeiros a INSTITUIÇÃO, destinado ao acolhimento institucional de crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade familiar, para o atendimento de crianças de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos de idade incompletos, de 
ambos os sexos, provenientes do município de Alto Paraíso. Sendo em atendimento por tempo determinado pelo 
Ministério Publico, no sentido de encaminhamento da criança para um núcleo familiar, seja ela de origem adotiva ou 
não, em conformidade com a resolução da equipe técnica em consonância com a Lei 8.069/90 ECA).”
CONTRATADA: Centro Assistencial Nova Vida – CANV
CNPJ: 03.105.925/0001-95
VALOR DO CONTRATO: R$ 50.898,00 (cinqüenta mil, oitocentos e noventa e oito reais), compreendendo um período 
de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: 12 Meses


